
CAMARA MUNICIPAL DE CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTING GARCIA 
APARECIDA DO TABOADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 
CONCORRENCIA N° 001/2026 

EDITAL N° 002/2026. 

1-DO PREAMBULO: 

1.1. A CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO- ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, situado na Rua Vergilio Anténio de Queiroz, n. 1075, Centro na cidade de 

Aparecida do Taboado-MS, TORNA PUBLICO para conhecimento dos interessados que, torna 
público que encontra-se aberta licitação na modalidade CONCORRENCIA , do tipo “TECNICA E 

PRECO?”, será realizada, no dia 12 de maio de 2026, as 11:00 horas (BRASILIA), execução indireta, 

visando a contratagdo de agéncia de propaganda, em conformidade ao que determina a Lei Federal nº 
12.232/2010, com aplicacdo complementar da Lei Federal n° 14.133/221, com alteragdes posteriores e 

nº.s 4.680/1965 e respectivo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 57.690/1966, alterado pelo nº 
4.563/2002, bem como as Normas-Padrdo da Atividade Publicitiria do CENP (Conselho Executivo das 

Normas-Padréo), e pelas disposi¢des deste Edital. 

1.2. As Propostas Técnicas e de Precos deverdo ser entregues na sede da Camara Municipal, conforme 

disposto neste Edital, da seguinte forma: 

Invélucro nº 01 - PROPOSTA TECNICA - PLANO DE COMUNICAGAO PUBLICITARIA - via 

nao identificada; 

Invélucro nº 02 - PROPOSTA TECNICA - PLANO DE COMUNICACAO PUBLICITARIA - via 

identificada; 

Invélucro nº 03 - CONJUNTO DE INFORMACOES - via identificada; 

Invélucro nº 04 - PROPOSTA DE PRECOS - via identificada. 

1.3. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes 
referentes a este EDITAL, serdo realizados no 1° (primeiro) dia 1til, de funcionamento da Camara 

Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

2 -DO OBJETO: 

2.1. O objeto da presente CONCORRENCIA é a contratagdo de servigos de publicidade e propaganda, 

prestados por intermédio de agéncia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
de forma integrada, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagdo, a concepção, a 
criacdo, a execucdo interna, a intermediação, a supervisdo da execução externa e a distribuição de acdes 

publicitarias junto a veiculos e demais meios de divulgacdo, com a finalidade de divulgar servicos, 
programas, acdes, campanhas e projetos de interesse da Camara Municipal de Aparecida do Taboado - 
MS, difundir ideias ou informar o publico em geral conforme condigdes, especificagdes e quantidades 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.1.1. Também integram o objeto desta CONCORRENCIA, como atividades complementares, os 

servicos especializados prestados por terceiros, pertinentes: 

a. ao planejamento e execucdo de pecas, materiais e projetos publicitarios criados; 

b. à produção e execução de pecas, materiais e projetos publicitarios criados; 

c. a criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicacdo publicitaria, em 

consonancia com novas tecnologias, visando a expansdo dos efeitos das mensagens e das ações 
publicitarias. 

2.2. A publicidade oficial e institucional da Camara Municipal, devera ter caráter educativo, informativo 

e/ou de utilidade publica como fator orientador social, conforme preceitua o art. 37, $ 1°, da Constituição 

Federal, de 05 de outubro de 1.988. 
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2.3. A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços 

previstos no subitem 2.1, nos termos do art. 122, §2, da Lei nº 14.133/21. 

2.4. A agência atuará por ordem e conta da Câmara Municpal de Aparecida do Taboado - MS, em 

conformidade com o art. 3º, da Lei nº 4.680/65, na contratação de: 

a) veiculos e outros meios de divulgação para compra de tempo e espaço publicitarios dos trabalhos 
previstos 

b) fornecedores de serviços especializados para a produção e a execução técnica das peças, 

campanhas e materiais. 
c) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação geração de 
conhecimento, relacionados à execução do contrato; 

d) produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, 
criados no âmbito do contrato; 

e) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em 
consonância com novas tecnologias; 
f) a contratação dos serviços, elencados neste instrumento, tem como objetivo o atendimento ao 

princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir ideias e 
princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas pública informar 

e orientar o público em geral; 
g) o planejamento, previsto neste instrumento objetiva subsidiar a proposição estratégica das ações 
publicitarias, para alcance dos objetivos de comunicação e superação dos desafios apresentados e 

devem prever, sempre que possivel, os indicadores e métricas para aferição, analise e otimizacdo 
de resultados; 

2.4.1 As pesquisas e os outros instrumentos de avaliacdo previstos neste instrumento terdo a 
finalidade de: 

1) gerar conhecimento sobre o mercado, o publico-alvo e os meios para divulgação das pecas ou 
campanhas publicitarias; 

TI) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequagdo das mensagens a 
serem divulgadas; 

1II) possibilitar a mensuração e avaliacdo dos resultados das campanhas publicitarias, vedada a 
inclusdo de matéria estranha ou sem pertinéncia tematica com a ação de publicidade. 

2.42 Os servigos previstos neste instrumento não abrangem as atividades de promocdo, de 
patrocinio, de relagdes públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a realizacdo de 
eventos festivos de qualquer natureza. 

2.4.3 Não se incluem no conceito de patrocinio mencionado no subitem precedente, os projetos de 
veiculação em midia ou em plataformas que funcionem como veiculos de divulgação 

2.4.4 Da especificacdo dos produtos e servi¢os a serem prestados: 

a) A presente contratagdo não envolve a especificacdo prévia dos produtos e serviços a serem 
prestados no decorrer da execução contratual, tendo em vista que, de acordo com o art. 6° da Lei nº 

12.232/2010, o instrumento convocatdrio das licitagdes para contratação de servicos de publicidade 

deve observar as exigéncias do art. 25 da Lei nº 14.133/21, ndo sendo, porém, exigido o projeto 
basico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificagdes e outros complementos. 

Assim, em substituicio ao projeto basico com as especificacdes técnicas dos produtos e servigos 
que serdo executados, o edital de licitagdo para contratacdo de servicos de publicidade devera 

disponibilizar um Briefing para subsidiar o desenvolvimento da Proposta Técnica pelas licitantes, 
conforme disposto no inciso II do art. 6° da lei n° 12.232/2010, e, consequentemente, possibilitar a 

avaliação da capacidade técnica das licitantes. 
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3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para fins de credenciamento junto a Comissão, a licitante deverá enviar um representante munido 

de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no 
horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente. 

3.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

3.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na 

Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas. 

3.2.2 — No caso da pessoa que irá participar da licitação não seja o diretor ou representante 

legal, deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida 

em cartório, com poderes expressos para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 

acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2.3 -Cada credenciado podera representar apenas uma licitante. 

3.3. No momento do credenciamento devera ser apresentado os seguintes documentos como 
condicao de participação no certame sob pena de desqualificacao: 

a) Atenderem a definição de agéncia de propaganda, segundo a Lei Federal n.° 4.680, de 18 de 
junho de 1965, e do Regulamento aprovado pelo Decreto Federal n.° 57.690, de 1° de fevereiro 

de 1966, alterado pelo Decreto Federal n.° 4.563/2002, apresentando o Certificado de 

Qualificação Técnica de Funcionamento emitido pelo CENP — Conselho Executivo das 

Normas-Padrao, ou entidade equivalente legalmente reconhecida. 

b) Apresentarem o Certificado de Qualificacio Técnica valido na data de abertura, 

expedido pelo CENP - Conselho Executivo de Normas-Padrao, de acordo com a Lei 

12.232/10; 

c) Declaragao de enquadramento com ME/EPP, se for o caso. 

3.4. A empresa licitante somente podera se pronunciar através de seu representante credenciado e ficara 

obrigada pelas declaragdes e manifestagdes do mesmo. 

3.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Agente de Contratagdo ou cujo 

documento de credenciamento esteja irregular, ficara impedido de se pronunciar durante a seção, 
podendo nela permanecer como assistente sem interferéncia nos trabalhos. 

3.6. O representante podera ser substituido por outro devidamente cadastrado; 

3.7. A não apresentacdo ou a não incorporacio do documento de credenciamento não inabilitard a 
licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

3.8. Caso o proponente ndo compareca, mas envie toda a documentacdo necessaria dentro do prazo 
estipulado, participara do certame normalmente. 

3.9. Nao sera permitida a participacao de empresas, conforme preconiza o art. 14 da 14.133/21: 

3.9.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 
quando a licitação versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessarios; 

3.9.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe funcdo na licitagdo ou atue na fiscalização ou na gestdo do contrato, ou que deles 
seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacio do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condições analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. Agente publico do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Pessoas juridicas reunidas em consorcio, “Justificativa: A auséncia de consorcio ndo trara 

prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em 

que empresas, isoladamente, ndo teriam condi¢des de suprir os requisitos de habilitacdo do edital. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a 

formação de consórcio”; 

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.13. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionério ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. COMPROVACAO DE ENQUADRAMENTO E BENEFICIOS AS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

3.15. As Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPP's) e Microempreendedor Individual 
(MEI), serdo aplicados os beneficios e exigéncias do Capitulo V da Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alteragdes. 

3.16. As Microempresas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s), deverdo comprovar seu 

enquadramento mediante Declaracdo de atendimento, podendo ser utilizado o modelo constante no 
anexo XII. 

3.17. A ndo entrega da Declaracdo ou sua imperfeição, implicara na anulação do direito em usufruir o 
regime diferenciado garantido pela Lei Complementar nº 123/06 e alteracdes. 

3.18. No caso de MEI (Microempreendedor Individual) fica dispensada a apresentacdo da declaração 
referida no subitem anterior. 

3.19. As Microempresas (ME's), Empresas de Pequeno Porte (EPP's) e Microempreendedor Individual 
(MEI) deverdo apresentar toda a documentacdo exigida para a habilitacdo, inclusive os documentos 

comprobatérios da regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem restricdes 
impeditivas a referida comprovação, ou seja, como critério de habilitação não sera exigida comprovacao 

da regularidade, sendo a confirmação dessa situação condicionada à posterior regularizacdo da 
documentagdo. (Lei Complementar n° 123 art. 43, $ 1° com redacdo dada pela Lei 
Complementar147/14). 

1. Havendo alguma restri¢do na comprovacao da regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a pedido do interessado e a critério do 
Legislativo, para a regularização da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidio negativa; 

IL A prorrogação do prazo para a regularizacdo fiscal, social e trabalhista dependera de equerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

TII. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos; 

a) Que tenham sdcios ou empregados que sejam funcionarios da Câmara Municipal de Aparecida 
do Taboado- MS. 

b) Em consórcio ou grupos de firmas. 

3.20 - A Presente Licitagdo serd realizada em trés fases, assim discriminadas: 

a) Proposta Técnica; 

b) Proposta de Pregos; 
c) Habilitacdo. 

3.21 - Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste Edital, deverdo entregar, 

simultaneamente, a Comissdo Permanente de Licitação, a proposta técnica e a proposta de precos, 

exigidos no presente Edital, em 04 (quatro) involucros fechados e lacrados ou colados, na forma 
seguinte: 
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Inólucro nº 01 — “PROPOSTA TECNICA - PLANO DE COMUNICACAO PUBLICITARIA” VIA 

NAO IDENTIFICADA. 
O invélucro n° 01 é vedado a aposição ao invélucro, assim como dos documentos nele contidos, de 

informacéo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique o seu proponente/autor 

antes ou depois da abertura, como consta do subitem 4.1.4 do Edital 

Invélucro nº 02 - “PROPOSTA TECNICA - PLANO DE COMUNICACAO PUBLICITARIA - VIA 

IDENTIFICADA” 

CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO - MS 

CONCORRENCIA N° 001/2026 

DATA 12/05/2026 HORARIO: 11:00 horas (BR) 

(Razdo social da empresa e endereco, se o invólucro não for timbrado) 
Em uma única via. 

Involucro n° 03 - “PROPOSTA TECNICA - CONJUNTO DAS INFORMACOES - VIA 

IDENTIFICADA” 

CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO - MS 

CONCORRENCIA N° 001/2026 

DATA 12/05/2026 HORARIO: 11:00 horas (BR) 

(Razdo social da empresa e endereco, se o invólucro não for timbrado) 
Em uma única via. 

Involucro nº 04 - “PROPOSTA DE PRECOS” 

CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO - MS 

CONCORRENCIA N° 001/2026 

DATA 12/05/2026 HORARIO: 11:00 horas (BR) 

(Razdo social da empresa e endereco, se o invólucro não for timbrado) 

Em uma única via. 

3.22 - Os documentos de habilitagdo serdo apresentados apenas pelos licitantes classificados no 

julgamento final das propostas, de acordo com inciso XI do art. 11, da Lei 12.232, de 29 de abril de 
2010. Deverdo ser apresentados encadernados em involucro fechado, em uma única via, na forma 

seguinte: 

Invólucro n° 05 - “HABILITACAO” 

CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO - MS 

CONCORRENCIA N° 001/2026 

DATA 12/05/2026 HORARIO: 11:00 horas (BR) 

(Razdo social da empresa e endereco, se o invólucro não for timbrado) 

3.23 - A participação do licitante a este procedimento licitacional implicard em expressa concordéncia 
aos termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal. 

4 - INVOLUCRO N°s 01 e 02 - PROPOSTA TECNICA - PLANO DE COMUNICACAO 
PUBLICITARIA. 

4.1. A Proposta Técnica - Plano de Comunicação Publicitéria - consistirá de um caderno impresso em 
papel tamanho A4 (210 x 297mm), sob a forma de layout, roteiro, storyboard, tabelas e textos de 

tipologia Arial, tamanho 12, sem condensação e entrelinhamento simples, sem recuos e sem paragrafos, 
e sera composta de quatro quesitos: 

A Proposta Técnica - Plano de Comunicação Publicitaria - Via Não Identificada, devera conter o total 

de 12 (doze) paginas e consistira de um conjunto de documentos, sendo: impresso em papel sulfite 75g 

(branco), no tamanho A4 (210 x 297mm) — orientação “retrato”, com espacamento de 02 (dois) cm nas 
margens direita e esquerda, superior e inferior, a partir da borda, com textos justificados, em tipologia 
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“Arial”, na cor “automatico” padrdo, em estilo normal, no tamanho “12” (doze), sem condensação e 

espagamento “simples” entre linhas, sem recuos nos paragrafos e linhas subsequentes, em folhas soltas 
e numeradas pelo editor de texto (a partir da primeira pagina até a ultima) no canto inferior direito em 
algarismos arabicos na fonte “Arial”, no estilo normal e no tamanho “12” (doze), limitando-se a 

apresentacdo de 4 (quatro) peças publicitarias, nos seguintes quesitos: 

I - Raciocinio basico, sob a forma de texto em 02 (duas) paginas, que apresentara um diagndstico das 
necessidades de comunicação publicitiria da Camara Municipal de Aparecida do Taboado- MS, a 
compreensdo do proponente sobre o objeto da licitagdo e os desafios de comunicação a serem 

enfrentados; 

1I - Estratégia de comunicação publicitaria, sob a forma de texto em 02 (duas) paginas, que indicara e 

defendera as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcancar os resultados e metas de 
comunicação desejadas pela Camara Municipal de Aparecida do Taboado - MS; 

III - Ideia criativa, sob forma de exemplos de pecas publicitarias em 04 (quatro) paginas, que 
corresponderdo a resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia 
de comunicação publicitaria, com a identificacio do nome da peca no canto superior esquerdo, sendo 

01 (uma) peça em 01 (uma) pagina, para cada um dos seguintes meios, totalizando 04 (quatro) paginas, 
todas no tamanho A4 (210 x 297mm): 

a) TV: storyboard; 
b) Jomal: layout; 
c) Rádio: spot ou jingle — roteiro; 

d) Banner: para internet. 
IV - Estratégia de midia e não midia, em que a proponente explicitaré e justificaré a estratégia e as taticas 

recomendadas, em consonancia com a estratégia de comunicação publicitaria por ela sugerida e em 
função da verba e periodo disponiveis e indicadas no briefing do edital, apresentada sob a forma de 
textos e permitida a inclusdo de tabelas ou distribuidas em 04 (quatro) paginas, permitida dentro do 

limite dessas 04 (quatro) paginas a inclusão de tabelas, graficos, planilhas e quadro resumido que 
identificara as pecas a serem veiculadas ou distribuidas e suas respectivas quantidades, inserções e 
custos nominais de produção e de veiculação. 

4.1.1. — Exclusivamente na elaboração das tabelas, planilhas e graficos integrantes do plano de midia, 

os proponentes poderdo utilizar os tamanhos da fonte tipografica Arial que julgarem mais adequados 
para sua apresentacao. 
4.1.2. - O plano de comunicação publicitaria previsto no item 4.1. sera apresentado em 2 (duas) vias, 

uma sem a identificacdo de sua autoria em invólucro padronizado fornecido previamente pela Camara 
Municipal de Aparecida do Taboado - MS, e outra com a identificacdo, conforme o item 3.21.; 

4.1.3. - A via identificada do plano de comunicação publicitria terá o mesmo teor da via ndo 
identificada, sem os exemplos de pegas referentes a ideia criativa. 

4.1.4. - Sera vedada a posição, ao invólucro e contetido destinado as informacdes da via ndo identificada 

do plano de comunicação publicitaria, de qualquer marca, sinal, etiqueta, palavra ou qualquer outro 
elemento que possibilite a identificagdo do seu proponente/autor antes ou depois da abertura do 

invólucro; ela devera ser apresentada da seguinte forma, ndo podendo ultrapassar as 12 (doze) paginas 
previstas no edital referentes aos seus itens 4.1 I, I, Il e IV: 

* em papel sulfite 75g A4, branco; 
* com espagamento de 2 (dois) cm nas margens direita e esquerda, superior e inferiror, a partir da borda; 

* com textos justificados; 
* sem recuos nos paragrafos e linhas subsequentes; 

* sem utilizagdo de “caps lock” ou caixa alta no texto ou titulo; 

* com espacamento “simples” entre as linhas; 
* com texto em fonte “arial”, tamanho 12 pontos; 
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* com numeração em todas as paginas, em algarismos arabicos, no canto inferior direito da pagina em 

fonte “arial”, tamanho 12 pontos; 

* sem grampo; 
* sem utilização de cores de impressdo, exceto as pecas de ideia criativa; e 

+ sem identificação da licitante. 

4.1.5. - Sera desclassificado o licitante que descumprir o disposto neste edital. 

4.1.6 - A critério da Camara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, a campanha publicitaria da 

proposta vencedora podera ou não ser produzida e veiculada, com ou sem modificagdes, na vigéncia do 
Contrato. 

4.1.7 - O ENVELOPE N.° 1 (VIA NAO IDENTIFICADA) PADRONIZADO, deverá ser retirado 
pelas licitantes no seguinte endereco: Camara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, sito Rua 
Vergilio Anténio de Queiroz, n° 1075, Bairro Jardim Vila Rica, Sala de Licitação, Cep. N° 79572-020, 

Telefone 3565-1266, das 07:00 as 11:00 min e das 12h30 as 15h30, até 03 dias (trés dias) antes da 

abertura do certame. 

5 -INVOLUCRO N° 03 - PROPOSTA TECNICA - CONJUNTO DE INFORMACOES 

5.1. O involucro de n° 03 devera conter a Proposta Técnica - Conjunto de Informagdes, em uma tnica 
via, que devera ser datada e assinada pelo representante da Licitante; consistira de um caderno impresso 

em papel tamanho A4 (210 x 297mm), composto de textos - utilizar tipologia arial de tamanho 12. 
Devera conter informações destinadas a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nivel 
dos trabalhos por ele realizados para seus clientes e compor-se-a de 02 (dois) quesitos: 

5.1.1. Capacidade de Atendimento (em textos e/ou fotos): 

1. Em no méximo 10 (dez) paginas, a licitante apresentara: 

a) Curriculos com a quantificação e qualificação dos profissionais que serdo postos a disposição da linha 

de atuação, de maneira discriminada, por setor da agéncia licitante (no minimo: atendimento, arte, 

redação, midia, planejamento, producio); 

b) Descrição das instalacdes fisicas e do instrumental técnico de que dispde a licitante para atender a 
presente licitação; 

c) Sistematica de atendimento, discriminando-se as obrigagdes a serem cumpridas pelo setor de 
atendimento da licitante, na execução do contrato, incluidos os prazos maximos a serem cumpridos em 

condi¢des normais de trabalho para a criação de campanha, criacdo de pegas avulsas e elaboração de 

plano de midia; 

d) Relacdo nominal dos principais clientes atendidos pela licitante nos últimos 02 (dois) anos, com a 
especificagdo do periodo de atendimento de cada um deles; 

e) A Comissdo Permanente de Licitagdo podera visitar, a qualquer momento, a empresa licitante para 
confirmacdo de suas informagdes. 

) Não serdo aceitos, no item 5.1.1 da alinea a) até f), anexos especiais tais como portfolios impressos 

ou eletronicos descrevendo atividades além das formas solicitadas. 

5.1.2. Repertorio (em textos e/ou fotos, layouts e midias pen Drive) 

1. Apresentação de 03 (trés) campanhas (cases), produzidas, sob a forma de pecas e respectivas memorias 
técnicas (contendo indicação do nome do cliente, titulo, ficha técnica e a indicação de pelo menos 02 - 
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dois - veiculos que a divulgaram: devendo ser ou TV ou Réadio ou Outdoor ou Jornal), nas quais se 

incluirdo apresentações do problema, solução e resultados em forma de texto de no maximo 02 (duas) 
paginas para cada campanha, devendo ser de clientes distintos; 

IL A licitante devera apresentar necessariamente, anexo, as pe¢as que integraram a campanha, sendo 
uma peca para cada um dos meios divulgados (no minimo, as pecas dos dois veiculos exigidos no item 

5.12.D; 

II. a) As pecas devem ser colocadas após as duas páginas do texto descritivo do repertório/case; não 

serdo aceitos textos explicativos acompanhando as peças em questdo, a não ser as palavras indicando do 
que se tratam (ex: TV, Jornal, Rédio, Outdoor e assim por diante). 

II. b) Não há limite de paginas para as pecas que ilustram/compdem o repertorio, apenas para o texto 
descritivo do case. 

III. Além dos cases, a licitante devera apresentar no minimo de 06 (seis) pecas isoladas produzidas para 
clientes diferentes (sendo uma peca nomeada para cada veiculo: TV, Radio, Outdoor, Banner para Internet, 

Jornal e Revista), devendo ser apresentada uma ficha técnica sucinta (de no maximo dez linhas) do problema 

que cada peça se propds a resolver e menção de pelo menos um veiculo / espago que a divulgou /exibiu / 
expôs (ndo sendo permitido material de distribuição interna. A divulgação/exibição/exposição devera sempre 

ser publica). 

IV. Video devera ser fornecido em forma de Pen Drive (sendo exclusivo para cada peca); outdoor e 

banner/internet, anúncio de revista e anúncio de jornal em layouts com textos legiveis; 

V. Não serão aceitos trabalhos que configurem apresentacdo de materiais especulativos, condenados pela 
Legislação da Propaganda, nem mesmo a titulo de exemplo ou sugestdo. 

VI. A Comissdo Permanente de Licitação poderá solicitar, a qualquer momento, aos clientes citados nos 
cases ou nas peças apresentadas no repertorio, confirmacio desses trabalhos. 
VIL As campanhas não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela Camara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS. 

6 - O INVOLUCRO N° 04 - PROPOSTA DE PRECOS 

6.1. - A Proposta de Pregos devera ser elaborada em conformidade com as condições estabelecidas neste 

edital, digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, reconhecendo assim, a 

plena aceitação e aplicagdo das normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos: 

1. Modalidade e o ntimero desta licitagdo; 

1. Indicação da empresa: razdo social, endereco completo, e-mail, telefone e fax atualizado da proponente, 

para facilitar possiveis contatos; 

III. Validade da proposta, que devera ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados do 
primeiro dia útil posterior a data de abertura da licitagao; 

IV. Assinatura do representante legal da empresa com carimbo do CNPJ-MF em todas as vias devidamente 
identificadas. 

6.2. - A Proposta de Precos sera apresentada mediante preenchimento da Planilha de Precos, sujeitas à 
Valoração, e deverá ser apresentada conforme descrito nas alineas “a” e “b” inframencionadas, 

compreendendo: 

a) Percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das 

Agéncias de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul (SINAPRO/MS), limitados a 40% (quarenta por 
cento); 
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b) Percentual de honorários pertinentes à supervisão de produção externa incidente sobre os custos de 

serviços e suprimentos externos de terceiros, referentes à elaboração de peças e materiais contratados com 

fornecedores, com limite máximo de 15% (quinze por cento); 

6.3.- Caso alguma participante conceda desconto ou proponha honorários acima dos limites 
estabelecidos, será desclassificada. 

6.4. - Os serviços de mídia como planejamento e distribuição aos veículos serão remunerados à Agência 
vencedora mediante o “desconto padrão” de 20% de acordo com o Parágrafo Único do art. 11, da Lei 

nº 4.680/65 e Normas-Padrão da Atividade Publicitária, editada pelo CENP - Conselho Executivo das 

Normas-Padrão. 

6.5. - A licitante deverá apresentar declaração, anexa, na Proposta de Preços, na qual: 

6.5.1. - Tratará a questão dos direitos autorais, estabelecendo a cessão total e definitiva dos direitos 

patrimoniais de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais 
materiais de publicidade de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência do 
contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo após a vigência 

do Contrato, ressalvados os direitos de titularidades de terceiros. 

6.5.2. - O compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, para os direitos de imagem 
de som e de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de utilização e ou possível 

reutilização em peças publicitárias para Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS. 

6.5.3. - Garantirá a transferência a Câmara Municipal de Aparecida do Taboado — MS de toda e qualquer 
vantagem obtida nas negociações de preços e/ou condições de pagamento junto a Veiculos e a 
Fornecedores. 

6.6. - O Agente de Contratação e Equipe de Apoio não considerará as propostas que não atenderem a 
todas as exigências deste edital e às condições da licitação. 

6.7. - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito 

de pleitear, na vigência do Contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

6.8. A licitantes deverão observar ainda que: 

6.8.1. Não será aceito desconto superior a 40% (quarenta por cento) sobre a Lista de Custos 

Internos do SINAPRO/MS, haja vista possível inexequibilidade do Contrato Administrativo a ser 
firmado com a a Câmara Municipal; 

6.8.2. Não será aceito percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) sobre: a) 
serviços externos de produção; b) sobre pesquisas e instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento e/ou sobre formas inovadoras de comunicação publicitária; 

6.8.3. Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, 

será validado o percentual por extenso; 

6.8.4. O percentual de honorários, assim como de desconto proposto será de exclusiva 

responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigéncia do contrato a ser 
firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.8.5. O percentual de honorários e os custos internos propostos deverão contemplar todos os 
custos e despesas, diretos e indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta 
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licitagdo e exercidos pela Agéncia contratada, tais como despesas com pessoal, administragdo e 

encargos (obrigagdes sociais, impostos, taxas, etc.); 

6.8.6. Quando houver a necessidade de contratacdo de servicos graficos diversos, poderá a 

Assessoria de Comunicacio fornecer cotações de precos, nos termos da legislagdo aplicavel, e 

encaminhar a documentacdo original referente a cotacdo para agéncia de publicidade para os 

procedimentos cabiveis; 

6.8.7. O disposto no item acima não se aplica nas situagdes em que o procedimento ali previsto 

não permitir a agilidade necessaria, comprovada a necessidade de urgéncia, bem como nos casos 
em que houver a possibilidade de comprometimento da qualidade dos trabalhos, em virtude das 
especificagdes técnicas exigidas. Ambas as situações deverdo ser formalmente fundamentadas e 

justificadas pela agéncia contratada e autorizadas pela Assessoria de Comunicação. Nesse caso, 
sera mantida a regra geral de apresentação pela agéncia de 03 (trés) orçamentos de fornecedores, 
nos termos do artigo 14 da Lei Federal nº 12.232/2010; 

6.8.8. Prazo de pagamento das faturas que envolvam servigos/custos internos de produção da 
propria agéncia; 

6.8.9. Nio serdo aceitas propostas que apresentem vantagens ndo previstas neste Edital, ou ainda 

aquelas que oferecam preços ou vantagens baseadas em ofertas de outros licitantes; 

6.8.10. O Contratante ndo pagará nenhum outro valor além do preco contratado, cabendo a 

licitante considerar todos os custos diretos e indiretos, necessarios a completa e perfeita realização 
dos servigos objeto desta licitação, tais como: despesas com mão de obra, encargos 

de natureza trabalhista, previdenciaria, fiscal, alimentação, hospedagem, transporte da equipe da 
licitante, materiais, equipamentos, frete, seguros, tributos e contribui¢des parafiscais assim como 

Iucro, razdo pela qual não serdo considerados pleitos de acréscimos após a abertura da proposta. 

7.DOS PROCEDIMENTOS DA SESSAO 

7.1. - Os involucros com as propostas técnicas (3 - trés) e de precos (1 - um) serdo entregues ao Agente 
de Contratacdo e Equipe de Apoio na data, local e horério determinados no predmbulo do edital, nao 

havendo tolerdncia. 

7.1.1. - Os integrantes da subcomissdo técnica não poderdo participar da sessdo de recebimento e 

abertura dos involucros com as propostas técnicas e de precos. 

7.1.2. - Os involucros padronizados com a via ndo identificada do plano de comunicação publicitaria só 

serdo recebidos pelo Agente de Contratacio e Equipe de Apoio se não apresentarem marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 

7.1.3.- O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ndo lançará nenhum código, sinal ou marca nos 
invélucros padronizados nem nos documentos que compdem a via ndo identificada do plano de 

comunicação publicitaria. 

7.1.4 Sera imediatamente desclassificada e ficara impedida de participar das fases posteriores do certame 

a licitante cujos documentos pertinentes ao Invélucro nº 1 contenham informação, marca, sinal, etiqueta 

ou qualquer outro elemento que identifique sua autoria, bem como se o Invélucro n° 3 também contenha 

alguma referéncia que possa identificar o conteúdo do Invélucro nº 1. 

7.2. - O processamento e o julgamento da licitagdo obedecerdo ao seguinte procedimento: 

I - abertura do invólucro n° 01 com a via não identificada do Plano de Comunicação e do invólucro nº 

03 - Conjunto de Informacdes, em sessdo publica, pelo Agente de Contratagdo e Equipe de Apoio. Na 
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mesma ocasido, verificara o lacre dos invólucros n°s 02 e 04, aporá sua rubrica sobre eles e os mantera 

sob sigilo, sob sua guarda até a abertura do invélucro n° 02, para identificacio dos Planos de 
Comunicagio contidos no invélucro n° 01, mantendo o invélucro n° 04 sob sigilo; 

1I - encaminhamento das propostas técnicas a subcomissdo técnica para anélise e julgamento no prazo 
maximo de 10 (dez) dias uteis, podendo ser reduzido em razao do término do julgamento; 

III - anélise individualizada e julgamento do plano de comunicagdo publicitéria, desclassificando-se as 
que desatenderem as exigéncias legais ou estabelecidas no instrumento convocatdrio, observado o 

disposto nos itens 4.1.4. e 4.1.5.; 

IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitaria e encaminhamento ao Agente 

de Contratação e Equipe de Apoio, juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuagdes e a 
justificativa escrita das razões que as fundamentaram; 

V - anilise individualizada e julgamento dos quesitos referentes ao conjunto de informacdes, 
desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das exigéncias legais ou estabelecidas no 
instrumento convocatorio; 

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos e encaminhamento o Agente de Contratacio e Equipe 

de Apoio, juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuacdes e justificativa escrita das razdes 
que as fundamentaram; 

VII - realização de sessdo publica para apuracdo do resultado geral das propostas técnicas, com os 
seguintes procedimentos: 

a) abertura dos invólucros de nº 02 com a via identificada do plano de comunicação publicitaria; 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação publicitaria, para 
identificacdo de sua autoria; 

c) elaboração de planilha geral com as pontuagdes atribuidas a cada um dos quesitos de cada 

proposta técnica; 

d) proclamacio do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se em ata as 

propostas desclassificadas e a ordem de classificação; 

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes 
desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se prazo para 

interposicdo de recurso, conforme disposto no art. 165 da Lei no 14.133/21; transcorrido o prazo 
recursal, a Comissdo Permanente de Licitação marcara nova data para a abertura dos invélucros de 

proposta de pregos; 

IX - se houver desclassificacdo de alguma proposta técnica por descumprimento de disposicdes do 
instrumento convocatorio, ainda assim será atribuida pontuação a seus quesitos, a ser lancada em 

planilhas que ficardo acondicionadas em involucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da 
subcomissdo técnica, até que expirem os prazos para interposi¢do de recursos relativos a essa fase da 

licitagdo, exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificacdo do proponente antes da 
abertura do invélucro da via identificada da proposta técnica - plano de comunicação; 

X - abertura dos invélucros com as propostas de precos, em sessão publica, obedecendo-se ao previsto 
inc. IV, do art. 55, da LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, nas licitagdes do tipo “técnica e 

preço”; 

XI - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para interposição de 

recurso, conforme disposto na alínea “b” do inciso I do art. 165 da Lei nº 14.133/21; 
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XII - transcorrido o prazo recursal, convocação dos licitantes classificados no julgamento final das 

propostas para apresentação dos documentos de habilitação; 

XIII - recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos licitantes em sessão 

publica, para analise da sua conformidade com as condi¢des estabelecidas na legislagdo em vigor e no 
instrumento convocatorio; 

XIV - decisdo quanto à habilitação ou inabilitacdo dos licitantes e abertura do prazo para interposicdo 
de recurso, nos termos da alinea “c” do inciso I, do art. 165, da 14.133/21; 

XV - reconhecida a habilitação dos licitantes, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto 
licitado. 

8- INVOLUCRO N° 05 - HABILITACAO 

8.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas os licitantes serdo convocadospara apresentar 
DOCUMENTOS DE HABILITACAO. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, analisaré a 

documentac@o para verificar o cumprimento das exigéncias contidas neste edital, podendo transferir a 
divulgacdo do resultado da habilitagdo para outra data, caso necessite de mais tempo para apreciar a 
documentação. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente de Contratação e equipe 

de apoio verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria- Gera da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.3. — A consulta aos cadastros será realizada em nome/CNPJ da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.424/1992. 

8.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

8.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, $1º); 

8.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°); 

8.3.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4.  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.6. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTACAO N° 05, os 

documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverdo ser apresentados emoriginal ou 
publicacio em orgdo da imprensa oficial, por qualquer processo de copia simples, desde que 

devidamente LEGIVEL, ressaltado o direito do Agente de Contratagdo e Equipe de apoio em solicitar 
o original para comparagio. DEVERAO SER PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS 
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SEQUENCIALMENTE DE ACORDO COM OS ITENS DO EDITAL, SEM EMENDAS (EX.: 

NÚMEROS SOBREPOSTOS) OU RASURAS (EX.: USO DE CORRETIVOS LÍQUIDOS). 

8.7. . HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.7.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) 

sócio(s), proprietário(s) da empresa licitante; 

8.7.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 
particular, sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA e CARIMBADA por aquele 
que outorgou poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, podendo ser o documento original ou com a autenticidade reconhecida em cartório; 

8.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última 
alteração contratual em vigor; 

8.7.4. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada; 

8.7.5. EIRELL: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatorio 

deseus administradores; 

8.7.6. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.7.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agéncia; 

8.7.8. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio; 

8.7.9. Decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.8. — REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.8.1. Inscri¢do no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) - (Artigo 68, I, Lei 
14.133/2021); 

8.8.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual - (Artigo 68, II, Lei 14.133/2021); 

8.8.3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio da licitante sera feita 

por meio da apresentagdo da certiddo negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; — (Artigo 68, III, Lei 14.133/2021); 

8.8.4. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, mediante certidio expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos 
os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados 

(Artigo 68, TII, Lei 14.133/2021). 

8.8.5. Regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por Lei - (Artigo 68, IV, Lei 14.133/2021); 

8.8.6. Regularidade perante a Justica do Trabalho - (Artigo 68, V, Lei 14.133/2021); 

8.8.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. $ 1° Os 
documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderdo ser substituidos ou supridos,no 
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todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusivepor 

meio eletrénico. $ 2° A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 
caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislacdo especifica - (Artigo 68, VI, Lei 

14.133/2021). 

8.9. - Qualificacao Econdmico-Financeira 

8.9.1 Certidao negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Caso não houver prazo fixado, a validade sera de 60 (sessenta) dias. 

8.9.2 Balango Patrimonial e Demonstracoes Contibeis DOS 2 (DOIS) ULTIMOS EXERCICIOS 

SOCIAIS, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balancos provisorios. 

a. Somente serdo aceitos aqueles publicados em jornais oficiais (publicação original ou copia 
autenticada) ou copias autenticadas dos termos de abertura e de encerramento e do balango 

patrimonial, retiradas (por qualquer processo de copia) do Livro Diario registrado na Junta 
Comercial ou Cartério de Registro de Pessoa Juridica; 

b. Para as Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), optantes do “SIMPLES” 
é obrigatdria a apresentacdo do Balanço Patrimonial, dispensando-se apenas a publicação e a sua 

transcri¢do no Livro Diário; 

c. As empresas recém-constituidas deverdo apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, 
copia do Balanço de Abertura ou do ultimo Balango Patrimonial levantado, nas mesmas condi¢des 

formais exigidas acima (assinaturas, registro, etc.); 

d. Todos os documentos citados deverdo, ainda, conter as assinaturas do técnico em contabilidade 

ou contador, com o devido registro no Conselho Regional de Contabilidade, e do(s) socio(s), 
diretor(es), administrador(es) ou representante legal; 

e. Poderdo ser exigidas das empresas para confrontacdo com as demonstragdes contébeis, as 
informacdes prestadas à Secretaria da Receita Federal. 

8.9.3 Comprovacao da boa situacao financeira da licitante, que será aferida pela Comissdo de 
Licitação com base nos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

dados extraidos do balanco, que serdo calculados e obrigatoriamente apresentados de acordo com as 
seguintes formulas: 

1) Indices de Liquidez Geral (LG) 
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

10) Indice de Solvéncia Geral (SG) 

SG= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

11I) Indice de Liquidez Corrente (LC) 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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a) Os indices serdo calculados pela licitante e confirmados pelo responsavel por sua contabilidade, 

mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade; 

b) Serdo habilitadas as licitantes que extrairem e apresentarem o calculo dos indices de Liquidez 
Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado igual ou superior a 

1,00 (= ou >1,00), calculados conforme as formulas; 

c) A comprovação é obrigatoria, mesmo que o resultado nos indices de Liquidez Geral (LG), 

Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 1,00; 

Obs: Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido 
para 
fins de habilitação capital minimo OU patriménio liquido minimo de até 10% do valor total 

estimado da contratação. 

8.9.4. JUSTIFICATIVA DOS INDICES 

* INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): Medir a capacidade que a empresa tem para pagar suas 

dividas a curto e a longo prazo, fazendo uso dos recursos disponiveis no ativo circulante e no realizavel 
a longo prazo (capital circulante). É desejavel que este indice seja igual ou superior a 1,00 i.e, indicando 
que, para cada R$ 1,00 (um real) de divida a curto prazo e a longo prazo exista no minimo R$ 1,00 (um 

real) no ativo circulante mais realizagdes a longo prazo. 

* INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): Nos casos de solicitacdo de financiamentos e também 
nos procedimentos licitatorios. E desejavel que este indice seja superior a 1,00, i.e, indicando que para 
cada R$ 1,00 (um real) de divida a curto prazo, exista no minimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante. 

* INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET): Conforme a propria denominacio, o indice indica 
a finalidade de conhecer o grau de endividamento geral da licitante, em relagdo ao total do patrimonio 

liquido. Presume-se que, empresa excessivamente endividada, tera dificuldades na obtenção de novos 
recursos, sendo, portanto, desejavel que seu indice nao ultrapasse 40% de endividamento, em relação ao 

patriménio. 

8.9.5 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as exigéncias da 

habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contébeis pelo balanco de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1°) 

8.9.6 O atendimento dos indices econémicos previstos neste item devera ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor. 

8.10. Capacidade Técnica 

8.10.1 - Certificado de Qualificação Técnica concedido pelo CENP - Conselho Executivo das Normas- 

Padrão, vigente na data da licitação, incorporado ao sistema legal por força do Decreto n. 4.563/02, para 
atendimento do art. 4°, §1° da Lei º 12.232/2010. 

8.10.2 Atenderem a defini¢do de agéncia de propaganda, segundo a Lei Federal n.° 4.680, de 18 de junho 
de 1965, e do Regulamento aprovado pelo Decreto Federal n.° 57.690, de 1° de fevereiro de 1966, 

alterado pelo Decreto Federal n.° 4.563/2002, apresentando o Certificado de Qualificacao Técnica de 
Funcionamento emitido pelo CENP — Conselho Executivo das Normas-Padrao, ou entidade 

equivalente legalmente reconhecida. 
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8.10.3 - Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentacdo de atestado (s) ou certidao (des), 

de titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais 

(Acórdão TCU n° 366/2007 — Plenario), fornecido (s) por pessoa juridica de direito público ou privado, 
com identificagdo do signatdrio e assinatura do responsavel legal, e que comprove aptiddo para o 

desempenho de atividades pertinentes e compativel com o objeto da licitagdo, bem como, de 
caracteristicas técnicas similares e complexidade operacional equivalente ou superior, nos termos da Lei 

n° 14.133/2021. 

8.11. Declaragoes 

8.11.1. DECLARACAO UNIFICADA (ANEXO X). 

a) Declaragdo do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibicdo prevista no art.7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 

condi¢do de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no anexo X, em papel da propria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

a inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administragdo. Sugerimos o modelo 
apresentado no anexo X, em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinada por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel 

identificar quem assinou; 

c) Declaração do licitante, em papel timbrado da empresa, comprometendo-se a informar, a qualquer 
tempo, sob as penalidades cabiveis, a existéncia de fatos supervenientes impeditivos de habilitação. 
Sugerimos o modelo apresentado no anexo X, em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou 

impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinada por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possivel identificar quem assinou; 

8.12. - As Certiddes, Certificados ou Declaracdes que ndo tragam suas validades expressas, serdo 
consideradas pela Agente de Contratagdo e Equipe de Apoio de Licitação, validas por 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua emissão. 

8.13. - Quando a licitante apresentar certiddo extraida por meio da internet, que não seja original, a 

Comissão efetuard a consulta no site correspondente, para verificação da sua autenticidade. 

8.14. - Documentos em fac-simile não serdo aceitos, salvo para efeitos de diligéncias. 

8.15. - Serdo consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a 
documentagdo solicitada ou apresentarem-na com vicios ou defeitos que impossibilitem seu 

entendimento ou não atendam satisfatoriamente as condi¢des deste edital. 

9.- DO CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA 

9.1 - O julgamento compreendera a analise e pontuação dos documentos contidos nos invélucros da 

Proposta Técnica das licitantes, conforme as normas de julgamento que são apresentadas a seguir. 

a) - Para efeitos deste Edital, sera desclassificada a Proposta Técnica que não atingir, pelo menos, 80 
(oitenta) pontos, equivalentes a 80% (oitenta) por cento da pontuação méaxima possivel. 

b) - Para julgamento do critério de qualidade técnica da proposta, a avaliacdo das propostas técnicas sera 
feita pela subcomissdo técnica, especialmente constituida para esse fim, no prazo de até 10 (dez) dias 
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úteis contados da data da abertura dos invélucros contendo a Proposta Técnica, nos termos do artigo 10 

da Lei 12.232 de 29 de abril de 2010. 

c) - A falta de qualquer dos documentos exigidos para a Proposta Técnica ou sua apresentacdo em 

desacordo com o presente Edital, implicara na desclassificacdo da proposta. 

d) - Na apreciacdo das Propostas Técnicas, sera considerada a linha de atuação desenvolvida, sendo 
certo que receberá um méaximo de 100 (cem) pontos, distribuidos entre os diversos topicos de 
julgamento, da seguinte forma: 

I - Raciocinio basico - maximo de 10 (dez) pontos, relativos a: 

a) Conhecimento das caracteristicas gerais do cliente; 
b) Conhecimento genérico dos servigos prestados pelo cliente; 
c) Adequada compreensdo da linha de atuação especifica do cliente, da natureza, da extensão e da 

qualidade das rela¢des da Comunicação da Camara Municipal de Aparecida do Taboado - MS com seus 
publicos; 
d) Acuidade de compreensio do papel da Comunicação da Camara Municipal de Aparecida do Taboado 

- MS, no atual contexto social, politico e econdmico. 

1I - Estratégia de comunicacdo publicitdria - máximo de 20 (vinte) pontos, relativos a: 
a) Formulação do conceito, da compreensdo do tema hipotético ao desenvolvimento do raciocinio que 
o conduziu; 

b) A formulagdo do tema da comunicacio adotado para a linha de atuagdo; 

c) A consisténcia logica e a pertinéncia da argumentacio apresentada em sua defesa; 

d) A riqueza de desdobramentos positivos desse conceito para a comunica¢do da Administracdo 
Municipal com seus publicos. 

III - Ideia criativa - maximo de 20 (vinte) pontos, relativos a: 

a) A sua adequação ao problema especifico de comunicação do cliente; 

b) A multiplicidade de interpretagdes favoraveis que comporta; 
c) A cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretagdes; 

d) A originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
e) A simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
f) A sua pertinéncia as atividades do cliente e a sua inserção na sociedade; 

g) Os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 
apresentados; 
h) A compatibilizacdo da linguagem das peças aos meios propostos. 

IV - Estratégia de midia e não midia - maximo de 10 (dez) pontos, relativos a: 

a) O conhecimento dos hébitos de leitura e audição dos segmentos de publico prioritarios; 

b) A capacidade analitica revelada no exame desses hábitos e nas conclusdes oferecidas a formulação 
da midia; 

c) A consisténcia do plano simulado de distribui¢io das peças em relação as 02 (duas) alineas anteriores; 

d) A economicidade da aplicação da verba de midia, evidenciada no plano simulado de distribuicdo de 
pecas; 
e) A pertinéncia, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos proprios de 
comunicação da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS. 

9.1.2. - Conjunto de Informagdes (máximo de 40 - quarenta — pontos no total) 

I - Capacidade de Atendimento ( máximo de 20 - vinte - pontos), relativos a: 
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a - Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, considerando a qualificacdo dos 

profissionais colocados a disposição da linha de atuação nos diferentes setores da agéncia, considerando 
a formação profissional e experiéncia na area; maximo de 05 (cinco) pontos; 

b - Estrutura fisica e equipamentos necessarios a realização dos servigos; maximo de 05 (cinco) pontos; 

c - Pertinéncia da sistemética de atendimento e a adequação dos prazos maximos para a entrega dos 
servicos, a operacionalidade do relacionamento entre o Setor de Comunicagdo Camara Municipal de 
Aparecida do Taboado — MS e a licitante, esquematizado na Proposta; maximo de 05 (cinco) pontos; 

d - Experiéncia da licitante no atendimento a outros clientes com servicos similares ao objeto deste 
edital; maximo de 05 (cinco) pontos. 

II — Repertorio (maximo de 20 - vinte - pontos no total), relativos a: 

a - Capacidade técnica e artistica revelada pela licitante no atendimento a outros clientes, de acordo com 
as amostras de cases e pecas incluidas na proposta e auferidas pelos quesitos de concepção, ideia criativa 
e sua pertinéncia, clareza da exposicdo, qualidade de execução e acabamento; méximo de 20 (vinte) 

pontos. 

9.1.3. — A Nota da Proposta Técnica (total de pontuação auferida) servira para o calculo da nota final de 
acordo com o item 11. 

9.2 - A SUBCOMISSAO TECNICA 

9.2.1. A formação da Subcomissdo técnica sera formada conforme Lei 12.232/2010: 

$ 1° As propostas técnicas serdo analisadas e julgadas por subcomissdo técnica, constituida por, 
pelo menos, 3 (trés) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que 

atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um ter¢o) deles ndo poderdo manter nenhum 
vinculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsavel pela licitação. 

$ 2° A escolha dos membros da subcomissdo técnica dar-se-a por sorteio, em sessdo publica, 
entre os nomes de uma relagdo que terá, no minimo, o triplo do número de integrantes da subcomissao, 

previamente cadastrados, e sera composta por, pelo menos, 1/3 (um tergo) de profissionais que não 

mantenham nenhum vinculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade 

responsavel pela licitação. 

$ 3° Nas contratagdes de valor estimado em até 10 (dez) vezes o limite previsto na 
alinea a do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, a relação prevista no $ 2° deste 
artigo terd, no minimo, o dobro do número de integrantes da subcomissao técnica e será composta por, 

pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vinculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsavel pela licitação. 

§ 4° A relação dos nomes referidos nos $$ 2° e 3° deste artigo sera publicada na imprensa oficial, 
em prazo ndo inferior a 10 (dez) dias da data em que sera realizada a sessdo publica marcada para o 

sorteio. 

$ 5° Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
sessdo publica destinada ao sorteio, qualquer interessado podera impugnar pessoa integrante da relação 

a que se referem os $$ 2°, 3° e 4° deste artigo, mediante fundamentos juridicos plausiveis. 

$ 6° Admitida a impugnacdo, o impugnado tera o direito de abster-se de atuar na subcomissao 

técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 
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$ 7° A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnacdo, mediante decisdo 

fundamentada da autoridade competente, implicara, se necessario, a elaboração e a publicagdo de nova 

lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo. 

$ 8 A sessdo publica será realizada após a decisão motivada da impugnacdo, em data 

previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo minimo previsto no $ 4° deste artigo e a 

possibilidade de fiscalizagdo do sorteio por qualquer interessado. 

$ 9° O sorteio sera processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissdo 
técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vinculo 

com o órgão ou entidade responséavel pela licitagdo, nos termos dos $$ 1º, 2° e 3° deste artigo. 

$ 10. Nas licitagdes previstas nesta Lei, quando processadas sob a modalidade de convite, a 
subcomissdo técnica, excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e sempre que for 

comprovadamente impossivel o cumprimento do disposto neste artigo, sera substituida pela comissão 
permanente de licitacio ou, inexistindo esta, por servidor formalmente designado pela autoridade 

competente, que devera possuir conhecimentos na area de comunicagdo, publicidade ou marketing. 

Art. 11. Os invélucros com as propostas técnicas e de pregos serdo entregues a comissdo 

permanente ou especial na data, local e horario determinados no instrumento convocatdrio. 

$ 1° Os integrantes da subcomissdo técnica ndo poderdo participar da sessdo de recebimento e 

abertura dos involucros com as propostas técnicas e de precos. 

$ 2° Os invélucros padronizados com a via não identificada do plano de comunicação publicitaria 
só serdo recebidos pela comissdo permanente ou especial se ndo apresentarem marca, sinal, etiqueta ou 

qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 

$ 3° A comissdo permanente ou especial ndo lançará nenhum coédigo, sinal ou marca nos 

invélucros padronizados nem nos documentos que compdem a via ndo identificada do plano de 
comunicação publicitaria. 

10 - DO CRITERIO PARA A PONTUACAO DA PROPOSTA DE PRECOS 

10.1. - As Propostas de Precos das licitantes classificadas serdo examinadas, preliminarmente, quanto 
ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

10.2. -A classificacdo das propostas de precos será feita mediante a aplicação do critério de julgamento 
do menor prego, considerando um méximo de 130 (cento e trinta) pontos. 

10.2.1. Até 90 (noventa) pontos para a agéncia que cobrar os menores valores de custos internos 
com base na Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agéncias de Propaganda do Estado de 
Mato Grosso do Sul (dois pontos para cada 1% - um por cento - de desconto e limitado a 45% - 

quarenta e cinco por cento - do valor da tabela). 

10.2.2. Até 40 (quarenta) pontos para os menores honorarios oferecidos sobre o custo or¢ado junto 
a fornecedores especializados, na prestacdo de servicos e de suprimentos externos, nos termos do 
subitem 3.6.1 das Normas-Padrao (oito pontos para cada 1% de desconto sobre os 15% originais, 

até o limite de 5% de desconto). 

10.3. Não se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preco ou vantagem 

baseados em ofertas de outras empresas licitantes. 
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10.3.1. A avaliação da Proposta de Pregos sera pelo maximo de 130 (cento e trinta) pontos. Na 

avaliação da proposta de precos será atribuida pontuacdo em seus itens através dos seguintes 
critérios: 

A — Desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do Sindicato das Agéncias de 

Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul. (Até 90 - noventa- pontos) 

A.1 Critério de desconto de 0 (zero) a 45 (quarenta)%o, equivalendo 2 (dois) ponto a cada 1% de 

desconto. 

Ex: 0% = zero pontos; 10% = 20 (vinte) pontos; 20% = 40 (quarenta) pontos, e assim 

sucessivamente até 45% = 90 (noventa) pontos. 

B — Honorérios por servigos de terceiros (Até 40 - quarenta - pontos) 

B.1. Remuneracao entre 10% a 15% (honorarios oferecidos sobre o custo orcado junto a 

fornecedores especializados, na prestacao de servigos e de suprimentos externos). 

Honorarios a serem aplicados [Pontos Concedidos Total da Pontuacao Auferida 

15% Zero ponto Zero 

14% 1 ponto Oito 

13% 2 pontos Dezesseis 

12% 3 pontos Vinte e Quatro 

11% 4 pontos Trinta e Dois 

10% 5 pontos Quarenta 

10.4. — Nao tendo sido interposto recurso, ou tendo sido julgados os recursos porventura interpostos, ou 

havendo desisténcia dos mesmos, a comissão de licitação elaborara relatorio e parecer conclusivo, com 

o resultado da licitação e os encaminhara para homologação do resultado do julgamento e adjudicação 
do objeto a empresa licitante vencedora. 

10.5. — A Nota da Proposta de Precos (total de pontuação auferida) servira para o calculo da nota final 
de acordo com o item 11. 

10.6. — Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Não atenderem as disposicdes contidas neste edital; 

II - Apresentarem valores superiores aos praticados no mercado; 

III- Apresentarem percentual de desconto superior a 45% (quarenta e cinco por cento) sobre os custos 

internos, baseados na tabela de precos do Sindicato das Agéncias de Propaganda do Estado de Mato 
Grosso do Sul (SINAPRO/MS); 

IV - Apresentarem percentual de honordrios superiores a 15% (quinze por cento) pertinentes a 
supervisdo de produção externa incidente sobre os custos de serviços e suprimentos externos de 

terceiros, referentes a elaboracio de peças e materiais contratados com fornecedores; 
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11 - DA CLASSIFICACAO FINAL 

11.1. O calculo da NOTA FINAL das propostas das licitantes será feito mediante aplicacio da seguinte 

formula, NF= (NPT*5+NP*5)/10, onde: NF = Nota Final NPT = Nota da Proposta Técnica NP = Nota 
da Proposta de Prego: 

NF = (NPT*5+NP*5), onde: 

10 

NF = Nota Final 
NPT = Nota da Proposta Técnica 

NP = Nota da Proposta de Preços 

11.2.- A classificação final será realizada com base no valor da Avaliação Final, classificando-se em 

primeiro lugar a proponente que obtiver a maior média ponderada, em segundo lugar, a que obtiver a 
segunda maior média ponderada e, assim, sucessivamente. 

11.3. - Erros aritméticos serão retificados da seguinte forma: se houver discrepância entre os percentuais 
propostos, prevalecerá o montante por extenso; e se a licitante não aceitar a correção do erro, sua 

proposta será rejeitada. 

11.4. - Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste edital, nem ofertas de redução 
sobre a proposta que melhor atenda aos interesses da Administração Pública Municipal. 

11.5 .- Em caso de empate, a agência vencedora será aquela que tiver a maior nota técnica. 

11.6.- A classificação das Propostas será feita em ordem decrescente dos números correspondentes às 

Notas Finais, sendo declarada vencedora a licitante mais bem classificada na nota final. 

12 - DAS IMPUGNAÇÕES E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1.  Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório desta Concorrência, por 
meio eletrônico, mediante o envio do pedido ao endereço eletrônico 

licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br até as 16h30min, no horário oficial de Brasilia/DF. 

12.2. O Agente de Contratação, com base em parecer ou auxilio dos setores responsaveis pela 
elaboragdo do Termo de Referéncia e seus Anexos, quando necessario, bem como de outros setores 

técnicos da Instituicdo, decidira sobre a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo 
de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia 1til anterior a data da abertura do certame, conforme o 

Art 164 $ único da Lei 14133/2021. 

12.2.1. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos 

previstos no certame. 

12.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vinculardo os participantes e a 
Administragdo. 

12.3.  Nio serdo consideradas as impugnacdes e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para 
outros enderegos eletrénicos que não o supramencionado ou protocolados em endereco ou horarios 
diversos aos citados acima. 

12.4.  Serdo imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem analise prévia de 
documentagdes ou descri¢des de modelos de produtos/servigos que o licitante almeja apresentar e/ou 
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ofertar para a disputa do certame licitatorio, haja vista que todas as analises serdo efetuadas estritamente 

em momento oportuno, conforme o estabelecido no instrumento convocatoério e de acordo com o 

principio do julgamento objetivo. 

12.5. Todas as respostas referentes as impugnacgdes e/ou aos pedidos de esclarecimentos serdo 
disponibilizadas exclusivamente pelo site https://camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br/ e no PNCP. 

cabendo aos licitantes a responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos 
nesses canais indicados. 

12.6. Nãocabe a Administração qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por parte 
dos licitantes, decorrentes do ndo acompanhamento das informagdes prestadas nos sitios acima 
mencionados. 

12.7. A Administração não encaminhara respostas a impugnacdes e/ou pedidos de esclarecimentos ao 
endereco eletronico do requerente, com vistas a promover a ampla transparéncia a todos que tenham 

interesse no acesso a informagdes relativas aos certames licitatorios. As respostas serdo disponibilizadas 
nos sitios indicados no item 12.5. 

12.8. É indispensavel que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o licitante 
consolide uma leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir eventuais 

duavidas ou, caso necessario, possa formula-las e encaminha-las de maneira conjunta. 

12.9. Os licitantes que desejarem obter informagdes concernentes ao(s) atual (is) prestador (es)de 

servico ou fornecedor(es) do objeto, referente ao presente certame, deverdo requerer tais informacdes 
por meio dos canais de acesso a informação do Municipio ou diretamente aos departamentos ou unidades 

responsaveis pelas fases de execução do objeto, ndo cabendo ao Setor de Licitagdes do Municipio prestar 
esclarecimentos nesse sentido. 

12.9.1. Questionamentos  direcionados neste sentido serdo automaticamente 

descartados sem qualquer menção, uma vez que não estio relacionados a elementos do ato 
convocatorio ou, ainda, em diretrizes que subsidiem informagdes necessarias para a correta 

elaboração da proposta por parte dos interessados no certame. Assim, fica desde ja respondido 
por este item o posicionamento do Departamento quanto a eventuais encaminhamentos com 

este teor. 

12.10. Não serdo conhecidos as impugnacdes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

12.11. Acolhida a impugnação contra o ato convocatorio, desde que altere a formulagdo da proposta 

de precos, sera definida e publicada nova data para a realizacdo do certame. 

12.12. - No caso de auséncia da solicitação pressupdede-se que os elementos constantes deste Edital são 

suficientes, claros e precisos, ndo cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamacao. 

12.13. - Antes de ser processada a licitagdo, o Agente de Contratacad e Equipe de Apoio poderd, por 

motivo de interesse publico, por sua iniciativa ou em consequéncia de solicitagdes de esclarecimentos, 
modificar este edital e seus anexos, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento das 

propostas, devendo publicar aviso nos mesmos veiculos nos quais foi publicado o Aviso da presente 
CONCORRENCIA . 

12.14. - As respostas as consultas sobre o Edital, bem como as informagdes que se tornarem necessarias 
durante o periodo de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo 

periodo, serdo encaminhadas em forma de ADENDOS as empresas que tenham adquirido o edital. 
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12.15. - No caso de emissão de ADENDO MODIFICADOR (documento emitido pela Administração, 

que contenha informagdes que impliquem em alteração na formulação das propostas), será publicado 
Aviso de Adiamento, com modificação do prazo original para entrega dos invélucros Proposta Técnica 
e Proposta de Preços. 

12.16. - No caso de emissão de ADENDO ESCLARECEDOR (documento emitido pela Administração, 

que contenha informagdes que não causem alteração na formulagdo das propostas), será mantido o prazo 
original para entrega da Proposta Técnica e da Proposta de Pregos. 

12.17 — Os prazos previstos no item 7.2, VIII, XI e XIV poderão ser dispensados em comum acordo 
com todos os licitantes, podendo, neste caso, de imediato passar para as fases subsequentes, lavrando- 
se em ata ou através da declaracdo formal por parte dos concorrentes. 

13 DOS RECURSO E ADENDO: 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitacdo de 
licitantes, a anulação ou revogacdo da licitação, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou 

inabilitacdo do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusio; 

13.3.2. o prazo para apresentagdo das razdes recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitação; 

13.3.3. na hipótese de adoção da inversdo de fases previstano $ 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razoes recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

13.4. Os Tecursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: 
licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br ou protocolo na Câmara Municipal de Aparecida do 
Taboado -MS, sito Rua Vergilio Anténio de Queiroz, n° 1075, Bairro Jardim Vila Rica, Sala de 

Licitação, Cep. N° 79572-020, Telefone 3565-1266, das 07:00 as 11:00 min e das 12h30 as 15h30 (MS). 

13.5. O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispenséaveis a defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideracio terdo efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até 
que sobrevenha decisdo final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
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13.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio Eletronico: 

https://camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br/ 

13.11. Asrespostas as consultas sobre o Edital, bem como as informagdes que se tornarem necessarias 

durante o periodo de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo 
periodo, serdo encaminhadas em forma de ADENDOS as empresas que tenham adquirido o edital. 

13.12. No caso de emissão de ADENDO MODIFICADOR (documento emitido pela Administracao, 
que contenha informagdes que impliquem em alteração na formulacdo das propostas), será publicado 

Aviso de Adiamento, com modificação do prazo original para entrega dos envelopes Proposta Técnica 
e Proposta de Preco. 

13.13. No caso de emissdo de ADENDO ESCLARECEDOR (documento emitido pela Administracio, 
que contenha informagdes que não causem alteração na formulação das propostas), serd mantido o prazo 
original para entrega da Proposta Técnica e da Proposta dePrecos. 

14 - DA EXECUCAO DO CONTRATO 

14.1. - O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas, 

cronograma de atividades e demais disposicdes legais, respondendo cada uma pelas consequéncias de 

seu inadimplemento ou descumprimento, total ou parcial. 

14.2. - Os casos omissos serdo resolvidos de acordo com as normas de regéncia do certame. 

14.3. - Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante sera de propriedade 

da Camara Municipal de Aparecida do Taboado- MS, ficando sua utilização sujeita as determinacdes da 
legislação de direitos autorais. 

14.4. - A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta faz parte 
integrante desta licitacdo (Anexo IV), o que devera fazé-lo dentro de 03 (trés) dias da convocação, na 
forma do Artigo 90, $1 da Lei n.° 14.133/21, podendo ser prorrogado por igual periodo, se for o caso, 

sob pena de decair do direito a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo lugar), 
se convier à Administragdo, e assim sucessivamente. 

14.5. - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem nos servigos em até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicialmente 

estimada. 

15 -DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO: 

15.1. O objeto desta Concorréncia será adjudicado pelo Agente de Contratacdo, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação cabera a autoridade competente para homologacao. 
15.2. A homologacdo desta Concorréncia compete ao Ordenador de Despesas do Municipio de 

Aparecida do Taboado-MS. 

15.3. A homologação do resultado desta licitagdo não implicara direito a contratação. 

15.4.  Concluidas as etapas do certame, o sistema emitira aviso automatico ao licitante vencedor para 

que este contate a Administração para fins de consolidar as demais providéncias quanto a contratação 
e/ou ao fornecimento do objeto. 

16 -DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

16.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragdes previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. Dar causa a inexecugdo parcial do Contrato; 

OOOO @cmaptaboado | estamos aqui por vocé!



CAMARA MUNICIPAL DE CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTING GARCIA 
APARECIDA DO TABOADO 

16.1.2. Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a 
Administração, ao funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa a inexecução total do Contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; não manter a 

proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.5. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem 

motivo justificado; 

16.1.7. Apresentar declaração ou documentacio falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitagdo ou a execução do Contrato; 

16.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execucio do Contrato; 

16.1.9. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.9.1. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaracio falsa 

quanto as condições de participacio, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo licitatorio, mesmo 
apos o encerramento da fase de lances. 

16.1.9.1. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento do processo licitatério, mesmo 
apos o encerramento da fase de julgamento. 

16.1.10. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

16.1.11. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei n° 12.846, 1° de agosto de 2013. 

16.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara 

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

16.2.1. Adverténcia pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

16.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 

prejudicados pela conduta do fomecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 16.1.1 a 
16.1.12; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no dmbito da Administracdo Publica 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo méaximo de 3 (trés) 

anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando ndo se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedird o 
responsavel de licitar ou contratar no âmbito da Administracdo Publica direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposi¢ao 
da penalidade mais grave; 
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16.3. Naaplicação das sangdes serdo considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a administração publica; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferenca será 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

16.5. A aplicagdo das sancdes previstas neste termo de referéncia não exclui, em hipotese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Administracdo Publica. 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes. 

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administracao 

publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a apuracdo da 
responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauracdo de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilizagdo — PAR. 

16.8. A apuracdo e o julgamento das demais infracdes administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administracdo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa. 

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuragdo da ocorréncia de danos e prejuizos à Administração Publica resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participagdo de agente publico. 

16.10. A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo administrativo que 

assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.11. As sangdes e infrações administrativas, independente de transcri¢do neste Edital, seguirdo as 

normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alteragdes posteriores. 

17 - DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO: 

17.1. O prazo de vigéncia contratual terá inicio no dia subsequente ao da publicagdo do 
contrato no PNCP e no Diério Oficial do Municipio, nos contratos do §1° do art. 54 da Lei nº 

14.133/2021, e terá duragdo de 12 (doze) meses, nos contratos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, respeitada a vigéncia maxima decenal, desde que 
haja previsdo em edital e que a autoridade competente ateste que as condi¢des e os pre¢os permanecem 

vantajosos para a Administragdo, permitida a negociagdo com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 
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18 - DO REAJUSTE 

18.1. O valor avencado para o CONTRATO sera irreajustavel pelo periodo de 12 (doze) meses. Caso 
o CONTRATO venha a ser prorrogado, poderdo os valores inicialmente contratados serem reajustados 

pela Tabela de Custos Referenciais para Servicos de Publicidade do Sindicato das Agéncias de 
Propaganda de MS (SINAPRO/MS), conforme dispde o art. 182 da Lei 14.133/2021, ou outro indice 

oficial que o venha a substituir. 

18.2. Casoa CONTRATANTE entenda pelo reajustamento, o novo prego sera consignado, através de 

Termo Aditivo a0 CONTRATO, ao qual a CONTRATADA estara vinculada. 

19 - DO AUMENTO OU SUPRESSAO DO VALOR 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado da nota de empenho podera 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios; 

19.3.  Nenhum acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

20 - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

20.1. - As despesas decorrentes da contratagdo, objeto desta licitação, correrdo a contas dos recursos 

especificos por conta das seguintes dotagdes orgamentarias: 

COD REDUZIDO: 013 
ORG. UNID. 01.0101 - CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO 
TABOADO 
FUNÇÃO : 01 — LEGISLATIVA 
SUB-FUNÇÃO: 01.031 — AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0002 - GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE 
PROJ./ATIV : 2010 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
EI. DESPESA : 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO 1 500 0000 

20.2. O valor total máximo da presente CONCORRENCIA está estimado em contratação RS 900.000,00 

(novecentos mil reais). 

21-DO PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS: 

21.1. O prazo de vigéncia contratual terd inicio no dia subsequente ao da publicagdo do 
contrato no PNCP e no Diério Oficial do Municipio, nos contratos do §1° do art. 54 da Lei nº 

14.133/2021, e terá duragdo de 12 (doze) meses, nos contratos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, respeitada a vigéncia maxima decenal, desde que 
haja previsdo em edital e que a autoridade competente ateste que as condi¢des e os pre¢os permanecem 

vantajosos para a Administragdo, permitida a negociagdo com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

21.2. - A licitante vencedora ficara obrigada a revisar sem 6nus para Camara Municipal de Aparecida 
do Taboado — MS o serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importara sua 
aceitação. 
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21.3. - Independentemente da aceitacdo, a adjudicataria garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se 
a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta. 

22 - DOS PRECOS E DO PAGAMENTO: 

22.1 - A Camara Municipal de Aparecida do Taboado — MS podera investir em publicidade, através da 
agéncia vencedora desta licitagdo, até o valor máximo de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 
incluidos quaisquer custos, internos ou externos, incluidos descontos, honorarios e outros. 

22.2. - Pelos servigos prestados, constantes neste edital, a contratada sera remunerada em forma prevista 

e especificada administrativamente, sendo que os pagamentos serdo efetuados no prazo de 30 (trinta) 

dias uteis apos o recebimento definitivo dos servigos pela contratante. 

22.3. - Para efeito de processamento dos pagamentos devido a contratada, a contratante exigird 

apresentacdo de documentação fiscal propria emitida pela contratada, acompanhada de copias das 
faturas de terceiros emitidas em nome da contratante e respectivos comprovantes, como também dos 

demonstrativos de despesas (Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes a produgao. 

23 - DAS DISPOSICOES GERAIS: 

23.1. - O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito adquirido ao autor 

de qualquer delas na adjudicacdo do servi¢o que constitua o seu objeto. 

23.2. - O não comparecimento de quaisquer dos participantes na reunião em que serdo recebidos os 

invélucros de proposta técnica, de proposta de precos e de habilitacio não impedira que ela se realize, 
não cabendo ao ausente direito de reclamacio de qualquer natureza. 

23.3. — A autoridade méxima da Camara Municipal de Aparecida do Taboado — MS poderá, até a 
homologacio do procedimento, revogar a presente licitação, por razdes de interesse público decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sem 

direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes, ou ainda, proceder a anulação da mesma quando 

incidir ilegalidade no procedimento licitatorio, mediante despacho fundamentado. 

23.4. - Os recursos referentes a esta licitagdo, deverdo ser interpostos dentro do prazo constante no art. 
165, da Lei Federal 14.133/21. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre intrpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administracdo, o principio da 

isonomia, a finalidade e a seguranca da contratação. 

23.6. - Nao sera permitida que a proponente faca retificagdes e cancelamentos de pregos ou alteracdes 
nas condições estipuladas, uma vez entregues as propostas. 

23.7. - Após a homologacio e adjudicação desta licitação, ndo sera permitido ao licitante declarado 
vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o contrato correspondente, ficando o 

mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, concomitantemente as demais normas previstas na 
legislação pertinente. 

23.8. - A(s) duavida(s) que surgirem em qualquer fase do procedimento licitatorio, serdo dirimidas pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, observados os preceitos legais pertinentes. É facultada o 
Agente de Contratacad e Equipe de Apoio ou autoridade superior, em qualquer fase desta Concorréncia, 

a promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatorio, 
vedada a inclusdo posterior de documento ou informacdo que deveria constar originalmente dos 
Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Precos. 
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23.9. - Caso não haja expediente na Camara Municipal, no dia fixado para abertura dos invélucros de 
proposta técnica, proposta de pregos e habilitação, fica automaticamente transferida a data, para o 
primeiro dia útil subsequente. 

23.10. - Só terdo direito de usar da palavra, rubricar as documentacdes e as propostas, apresentar 

reclamacdes ou recursos e assinar a ata, representantes legais dos concorrentes habilitados para o ato e 
os membros da Comissdo Permanente de Licitagdo. 

23.11. - Este edital e seus anexos poderdo ser obtidos na Sede da Camara Municipal de Aparecida do 
Taboado - MS, de segunda a sexta-feira, das 07:00hs as 13:00hs e 12:30hrs as 15:30hrs (ms), ou 

solicitado por email: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br 

23.12. - A execução do contrato sera acompanhada, fiscalizada e aprovada por servidores da Câmara 
Municipal de Aparecida do Taboado — MS designado para tanto. 

23.13. - A critério do Agente de Contratacao e Equipe de Apoio, todas as decisdes referentes a essa 
licitagdo poderdo ser divulgadas por qualquer outro meio que permita a comprovação inequivoca do 

recebimento da comunicagdo pelos licitantes. 

23.14. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Camara 
Municipal de Aparecida do Taboado- MS. 

23.15. - Os casos omissos e as duvidas suscitadas serdo resolvidos pela Comissdo de Licitação, com 

aplicação das disposicdes legais. 

23.16. — O municipio divulgard em sitio proprio aberto na rede mundial de computadores, as 

informacdes sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de servicos especializados 

e veiculos, mantido o livre acesso as informações por quaisquer interessados. 

23.17 — As Informacdes sobre valores pagos serdo divulgadas pelos totais de cada tipo de servigo de 
fomecedores e de cada meio de divulgação. 

23.18. — O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratacdes 

Publicas (PNCP) e ainda no Portal da Transparéncia da Câmara Municipal. 

23.19. — A execucao do contrato será acompanhda, fiscalizada e aprovada por servidor da Camara 
Municipal de Aparecida do Taboado-MS designado (a) para tanto através de Portaria. 

23.20. - O Foro da cidade de Aparecida do Taboado-MS será competente para conhecer e julgar as 
questdes decorrentes deste instrumento. 

23.21 - Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcri¢do, os anexos: 

Anexo I - Briefing 
Anexo II - Proposta de pregos 

Anexo III - Tabela referencial de precos de servicos do Sindicato das Agéncias de Propaganda 
do Estado de Mato Grosso do Sul — SINAPRO/MS 
Anexo IV - Minuta de Contrato 

Anexo V - Planilha individual de avaliação — Plano de Comunicacad Proposta Técnica via ndo 

identificada 

Anexo V- A — Planilha individual de avaliagdo da Proposta Técnica — Plano de Comunicagdo 

— Proposta Técnica via ndo identificada 
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Anexo VI — Planilha individual de avaliagio- Conjunto de Informagdes Proposta Técnica via 

Identificada 
Anexo VI — A- Planilha individual de avaliagio da Proposta Técnica — Conjunto de 

Informagdes — Proposta Técnica via identificada. 

Anexo VII — Planilha Geral de Avaliação Plano Plano de Comunicagad — Proposta Técnica via 

não identificada 
Anexo VIII — Planilha Geral de Avaliacad Conjunto de Informagdes — Proposta Técnica Via 

identificada 
ANEXO IX — Planilha Individual de Avaliagio Proposta de Pregos 

Anexo X- Declaragad Unificada 

Anexo XI - Declaragdo - Direitos de Autorais 

Anexo XII- Modelo de Declaragdo Tratamento diferenciado Lei 123/2006. 

Anexo XIII- Termo de Referéncia 

IMPORTANTE: Ao retirar o edital (e-mail) a licitante deverd requerer o envelope padronizado no qual 

devera ser entregue a via não identificada do plano de comunicagio publicitéria. 

Caso adquire o edital por email a empresa interessada deverd comparecer a Câmara Municipal de 

Aparccida do Taboado — MS para requerer o envelope, sem o qual ndo poderá apresentar a via não 

identificada do plano de comunicação publicitdria, consequentemente, desclassificada do certame, caso 

não apresente a via ndo identificada ou apresente em envelope diverso do padronizado. 

Aparecida do Taboado-MS, 06 de margo de 2026. 

VALE! %ÍR.E,CIDA BLINI 
CHEFE DE NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS 

m:m«:ksom;,à&í CUSTODIO 
3 — PRESIDENTE 
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ANEXOS: 

EDITAL 
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Anexo II - Proposta de pregos 

Anexo III - Tabela referencial de precos de servicos do Sindicato das Agéncias de Propaganda 

do Estado de Mato Grosso do Sul — SINAPRO/MS 
Anexo IV - Minuta de Contrato 
Anexo V - Planilha individual de avaliação — Plano de Comunicacad Proposta Técnica via ndo 

identificada 
Anexo VI — Planilha individual de avaliação- Conjunto de Informagdes Proposta Técnica via 
Identificada 

Anexo VII — Planilha Geral de Avaliação Plano Plano de Comunicacad — Proposta Técnica via 

não identificada 
Anexo VIII — Planilha Geral de Avaliagad Conjunto de Informagdes — Proposta Técnica Via 

identificada 
ANEXO IX — Planilha Individual de Avaliação Proposta de Pregos 

Anexo X- Declaragad Unificada 

Anexo XI - Declaração - Direitos de Autorais 

Anexo XII- Modelo de Declaração Tratamento diferenciado Lei 123/2006. 

Anexo XIII- Termo de Referéncia 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ANEXO I - BRIEFING 

Para a formulacao da Proposta Técnica (campanha simulada), a licitante devera considerar o 

seguinte: 

1. DADOS GERAIS 

A População Total do Municipio é de 29.826 habitantes, de acordo com a estimativa do IBGE 2025. 
O municipio de Aparecida do Taboado esta situado na regido Centro-Oeste do Brasil, no estado de Mato 
Grosso do Sul. Localiza-se na latitude 20º05'12" Sul e longitude 51°05'37" Oeste. 

Distancias aproximadas: 

e 442km da capital estadual (Campo Grande/MS); 

e 745 km da capital federal (Brasilia/DF). 

2. HISTORIA DO MUNICIPIO A Cidade 

A Cidade. 
Aparecida do Taboado é uma cidade marcada pela forga do trabalho, pela fé e pelo espirito 

desbravador de seu povo. Localizada na regido Centro-Oeste do Brasil, a leste de Mato Grosso do Sul, 

na microrregido de Paranaiba, o municipio ocupa posição estratégica na divisa entre Mato Grosso do 
Sul, São Paulo e Minas Gerais, situando-se na regido de formação do Rio Parana pelos rios Grande e 

Paranaiba. 

A ocupação da regido teve inicio entre 1830 e 1838, com a chegada de familias vindas de São 
Paulo e Minas Gerais. O primeiro núcleo foi o Porto Taboado, as margens do Rio Parana, seguido pela 

formação do povoado de Lagoa Suja, origem da atual cidade. Elevado a distrito em 1926, o municipio 
foi criado pela Lei n° 130, em 28 de setembro de 1948, data em que se comemora seu aniversario, sendo 

instalado oficialmente em 15 de janeiro de 1949. 

Com a divisão do estado em 1977, passou a integrar Mato Grosso do Sul. Em 1998, a inauguragdo 

da ponte rodoferroviaria sobre o Rio Paraná fortaleceu a ligacdo com o estado de São Paulo e 
impulsionou o desenvolvimento regional. 

Conhecida como “Terra dos 60 Dias Apaixonado”, em referéncia à musica eternizada por 
Chitdozinho & Xororo, e como “Princesinha de Mato Grosso do Sul”, Aparecida do Taboado também 

se destaca pela tradicional Festa do Pedo de Boiadeiro, realizada desde 1969, e pela forte religiosidade 

representada pelo Santudrio Diocesano Nossa Senhora Aparecida. 

Hoje, o municipio segue em constante desenvolvimento, preservando sua historia, suas tradicdes 
e sua identidade cultural. 

3. OBJETIVOS DA COMUNICACAO 

A Administração Municipal pretende que a comunicação institucional repercuta e consolide as 

marcas que a atual gestdo tem implementado: a da participacdo plena da cidadania, por meio da 
mobilização dos diversos segmentos da sociedade, e a da transparéncia nas ações administrativas. 

A publicidade é um principio constitucional da Administracio Publica, sendo legitima a 
comunicação das acdes do Poder Publico desde que tenham carater informativo, educativo ou de 

orientagio social. É também inquestiondvel o interesse público nessas agdes, uma vez que são 
provenientes de recursos arrecadados com impostos e tributos. Todo cidaddo tem direito de saber como 
e onde estdo sendo aplicadas as verbas publicas. 
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l 4. CAMPANHA SIMULADA 

Problema a Ser Resolvido: 

A agéncia licitante deverd desenvolver uma campanha de conscientizagdo para estimular a 
participacdo da população nas Sessoes Ordinarias, Extraordinarias e Audiéncias Publicas realizadas pela 

Camara Municipal, além de participação ou acesso ao contetido dos objetos das reunides das Comissoes 
Permanentes. 

As Sessdes Ordinárias da Casa de Leis do Municipio ocorrem semanalmente toda segunda-feira, 
a partir das 08h00 horas (MS), entretanto, embora haja divulgacdo via pagina Facebook, Instagram e 

YouTube, a auséncia dos municipes afasta o real entendimento público das funções, direitos e deveres 

dos vereadores e também dos cidaddos do municipio de Aparecida do Taboado/MS. 

Por este motivo, é preciso estimular a participação e a presenca da comunidade local nas sessdes 
da Câmara Municipal e divulgar os trabalhos realizados pelo Legislativo. Faz-se necessario promover 
acdes, em midia local, que divulguem a importancia da participacdo dos municipes nas atividades do 

Legislativo, de modo que todos tenham interesse em participar. 

Publico — Alvo: População de Aparecida do Taboado /MS. 

Periodo de Veiculagdo: 15 (Quinze) dias (01/04/2026 a 15/04/2026). 

Praca de Veiculagdo: Somente serdo considerados os valores das tabelas cheias dos veiculos de 

comunicação do Municipio de Aparecida do Taboado /MS e regido. 

Verba a Ser Utilizada (simulada) para Produção Externa e Veiculação: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 
mil reais) atendendo o item Ideia Criativa do Plano de Comunicacio Publicitaria do Edital. 

Assinatura da Campanha: a campanha devera ser assinada com a logomarca da Camara Municipal de 

Aparecida do Taboado. A logomarca devera ser solicitada pela licitante. 

Apresentar somente as pecas da Ideia Criativa. A campanha simulada do Plano de Comunicacdo 

Publicitaria, devera conter somente as 4 (quatro) pecas publicitarias a serem apresentadas, mediante 
apresentagdo de apenas uma peca para cada meio de comunicacio (Ideia Criativa): 

a) TV: storyboard; 
b) Jomal: layout; 

c) Rádio: spot ou jingle — roteiro; 
d) Banner: para internet. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

CONCORRÊNCIA N.º 001/2026 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Agente de Contratacao e Equipe de Apoio de Licitação da Cimara Municipal de Aparecida do 

Taboado- MS 

PROCESSO N° 010/2026 

CONCORRENCIA - EDITAL N° 002/2026 

SESSAO PUBLICA: 12/05/2026, AS 10:00H (BR). 

A empresa (razdo social da licitante) , sediada a 

(endereco completo), com Inscri¢do Estadual 
n° , inscrita no CNPJ sob o n° , tendo recebido todos os 

documentos e informagdes necessarias para o cumprimento integral das obrigações do objeto da presente 
licitagdo, que trata da 

(especificar o objeto), após cuidadoso exame e estudo do edital e seus anexos, e estando de acordo com 

seus termos e com a legislacdo nele indicada, vimos apresentar a nossa proposta conforme segue. 

Declaramos que, na vigéncia do contrato oriundo do procedimento licitatério em epigrafe, adotaremos 
a seguinte politica de pregos para os servigos descritos: 

a) Aplicaremos desconto de ...) sobre os custos internos baseados 
na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agéncias de Propaganda do Estado de Mato 

Grosso do Sul (SINAPRO/MS) - tendo como limite do edital o maximo de 45% (quarenta e cinco 
por cento) -, estabelecendo portanto em — — pontos nossa pontuação a ser aplicada neste item; 

b) Aplicaremos honorarios de __ % (. .), relativos e pertinentes {a 
supervisdo de producdo externa incidente sobre os custos de servicos e suprimentos externos de 

terceiros, referentes a elaboracio de peças e materiais contratados com fornecedores - tendo como 

limite do edital o maximo de 15% (dez por cento) e minimo 10% (dez por cento)-, estabelecendo 

portanto em . pontos nossa pontuacao a ser aplicada neste item; 

O  Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitagdo em causa, a comparecer na data, 
horério e local estabelecidos pelo Departamento de Licitagdo, para proceder a assinatura do 

Contrato. 

Atenciosamente, 

(Local e Data) 

(a).... 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO DO CNPJ/MF 

OBS.: O percentual de desconto a ser oferecido pela licitante incidira sobre os custos internos de 
criação e montagem, apurados em relação aos previstos na tabela do Sindicato das Agéncias de 

Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul — Sinapro/MS 
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CONCORRÊNCIA N.º 001/2026 

ANEXO III 
TABELA SINAPRO/2025 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° 010/2026 

CONCORRENCIA - EDITAL N° 002/2026 

SESSAO PUBLICA: 12/05/2026, AS 10:00H (BR). 

CODIGO DE REGISTRO DA INFORMACAO, GERADO PELO E-SFINGEN°__ 

“PRESTACAO DE SERIVCO DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA <NOME DA 
EMPRESA>.” 

a - CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO - ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Juridica de Direito Publico, com sede administrativa na Rua 

Vergilio Anténio de Queiroz, n° 1075, centro, nesta cidade de Aparecida do Taboado-MS, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 15.386.444/0001-84, neste ato representado pelo Vereador - Presidente, o senhor, 

HEBERSON GALTER CUSTODIO. 

b - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o XXXXXXXX Sr. XXXXXXXXXX, 

brasileiro, casado, portador do RG n.°... SSP/MS e CPF n.°....., residente e domiciliado na Rua...., n° ..., 

Bairro..., XXXXXXXXXXXXXXXXXX-MS, Estado de Mato Grosso do Sul e a Contratada, neste ato 

representado pelo Sr. (a).. Portador do CPF, n% ............. eRG: ......... SSP- 
...., residente de domiciliado ., ajustam o presente contrato, mediante as 

clausulas e condi¢des aqui estipuladas. 

¢ - DA AUTORIZACAO E LICITACAO: O presente contrato é celebrado em decorréncia da 

autorizacdo do Sr.XXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, exarada em despacho constante do Processo 

Administrativo nº 0x/2021, CONCORRENCIA n°XXXXX, que faz parte integrante e complementar 
deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

d- FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas clausulas e condições nele 
contidos, em conformidade ao que determina a Lei Federal nº 12.232/2010, com aplicação 

complementar das Leis Federais n° 14.133/21, com alterações posteriores e n°.s 4.680/1965 e respectivo 
Regulamento aprovado pelo Decreto n° 57.690/1966, alterado pelo nº 4.563/2002, bem como as 
Normas-Padrdo da Atividade Publicitaria do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrdo), e pelas 

disposi¢des do CONCORRENCIA nº xxxx/2026. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O Objeto da presente CONCORRENCIA é a contratagio de servigos de publicidade e propaganda 
prestados por intermédio de Agéncia de Propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizados integradamente, te tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagdo, a 

concepção, a criagdo, a execucdo interna, a intermediacdo e supervisdo da execugdo externa e a 

distribuicdo de ações publicitarias junto a veiculos e demais meios de divulgagdo, com o objetivo de 
divulgar servicos de interesse do Municipio, difundir idéias ou informar o público em geral. 

1.2. A CONTRATADA atuaré por conta e ordem da CONTRATANTE em conformidade com o art. 3° 

da lei n°. 4.680/65 na contratação de: 
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a) veiculos e outros meios de divulgagdo para compra de tempo e espaco publicitarios dos trabalhos 

previstos, bem como fornecedores de servicos especializados ou ndo para a produção e a execução 
técnica das pecas, campanhas e materiais, além de serviços conexos e complementares de acordo com 
o previsto no item 1.1. 

1.3. Faz parte integrante desta contratação, independentemente de trasnscri¢ao; 

e O Termo de Referéncia; 

O Estudo Técnico Preliminar; 

O Edital e seus anexos; 

A proposta do Contratado; 

Eventuas anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1.  Pela prestacdo dos servi¢os autorizados, a CONTRATANTE pagara 8 CONTRATADA até o 
estimado no valor global de R$ ( ), correspondentes aos serviços previstos na cldusula primeira 
deste CONTRATO, ai incluidos divulgagdes e quaisquer custos internos ouexternos que tenham, 

inclusive descontos, honorarios e outros. 

2.1.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a seu exclusivo juizo, utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista para a execução dos servicos de publicidade e sua decisdo ndo gerara 
à CONTRATADA a garantia ou o direito de requerer indenização por quaisquer perdas e danos. 

2.1.2. Pelos servigos prestados CONTRATADA sera remunerada segundo os precos propostos 
em sua Proposta de Precos. 

2.2. Para liquidacdo e pagamento de despesas referentes a servicos especializados previamente 
autorizados pelo municipio, a CONTRATADA devera apresentar: 

I. A correspondente nota fiscal que será emitida sem rasura, em nome do municipio, da qual 
constard o CNPJ, o nimero deste contrato e as informagdes para o crédito em conta corrente; nome 

e número do Banco, niimero da agéncia e número da conta; 

II. A primeira via do documento fiscal do fornecedor de servicos especializados ou do veiculo de 
divulgacdo, que será emitido em nome do municipio; 

TII. Os documentos de comprovação de veiculacio, da execução dos servicos e, quando for o caso, 

da sua entrega. 

2.3. A contratada devera apresentar 03 (trés) or¢amentos de fornecedores (quando se tratar do disposto 
do art 14 da lei 12.232/10). 

2.4. Todo e qualquer servico autorizado será pago no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da 
respectiva veiculagdo, mediante a apresentacdo da nota fiscal da Contratada e dos respectivos 
comprovantes de veiculagdo, copias das notas fiscais ou faturas/duplicatas quitadas, emitidas pelos 

veiculos e fornecedores. 

2.5. - O Preco dos trabalhos internos, como planejamento, criação e execução até a arte-final serdo 

calculados através de descontos de Y( sobre os itens constantes na tabela de 
preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Mato Grosso do Sul (Sinapro/MS). 

2.6. Os serviços e os suprimentos externos terão os seus preços orçados junto a fornecedores 
especializados, selecionados pela Contratada entre os previamente cadastrados junto ao MUNICÍPIO. 

O Contratante pagará à Contratada “honorários” de XX% (... ...) pertinentes a supervisão de 
produção externa incidente sobre os custos de servigos e suprimentos externos de terceiros, referentes a 
elaboragdo de pecas e materiais contratados com fornecedores. 
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2.7. Os servicos de midia como planejamento e distribuicdo aos Veiculos serdo remunerados a 
Contratada mediante o “desconto padrão” de 20% —de acordo com o $ único, do art. 11, da Lei nº 

4.680/65 e Norma-Padrdo da Atividade Publicitaria editada pelo CENP - Conselho Executivo das 

Normas-Padrao. 

2.8. O pagamento somente sera efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se enconta 
em dia com todas as condições de habilitagdo exigidas na licitação, nos termos do art. 92, XVI da Lei 

n° 14.133/21. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

31 - Os recursos financeiros, destinados ao pagamento dos servigos objeto deste contrato, 
sdo originarios do orcamento da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, conforme a seguir 

descrito: 

COD REDUZIDO: 013 
ORG. UNID. 01.0101 - CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO 
TABOADO 
FUNÇÃO : 01 — LEGISLATIVA 
SUB-FUNÇÃO: 01.031 — AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0002 - GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE 
PROJ./ATIV : 2010 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
EI. DESPESA : 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO 1 500 0000 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do contrato 

no PNCP e no Diário Oficial do Municipio, nos contratos do §1° do art. 54 da Lei n° 
14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos contratos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

4.2. O presente Contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, na forma prevista no art. 106 e 
107 da Lei Federal nº 14.133/21, a critério da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado -MS, por 

iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. O valor avençado para o CONTRATO sera irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. Caso 

o CONTRATO venha a ser prorrogado, poderão os valores inicialmente contratados serem reajustados 
pela Tabela de Custos Referenciais para Serviços de Publicidade do Sindicato das Agências de 
Propaganda de MS (SINAPRO/MS), conforme dispõe o art. 182 da Lei 14.133/2021, ou outro índice 

oficial que o venha a substituir. 

5.2. — Casoa CONTRATANTE entenda pelo reajustamento, o novo preço será consignado, através de 

Termo Aditivo ao CONTRATO, ao qual a CONTRATADA estará vinculada. 

CLAUSULA SEXTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR 
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6.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado da nota de empenho podera 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des licitadas, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios; 

6.3.  Nenhum acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

CLAUSULA QUINTA - DA PRESTACAO DOS SERVICOS 

7.1. ACONTRATADA executara os servi¢os previstos no contrato e fara sob a supervisao e orientacao 
da Assessoria de Comunicacdo da Camara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, que poderá 
estabelecer fluxo de trabalho que melhor atenda as necessidades da Administração Municipal, bem como 

diligenciara para que as producdes e veiculagdes de matérias, imagens, entrevistas nio descumpram 
normas constitucionais e legais, notadamente ao controle da impessoalidade, não promoção pessoal de 
agentes politicos, servidores públicos e da moralidade administrativa. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 

8.1.  Sdo obrigacdes do CONTRATANTE: 

8.1.1. Observar para que, durante a vigéncia do presente Contrato, sejam mantidas todas as 
condi¢des de habilitação e qualificacdo exigida para a contratagdo, assim como a sua 

compatibilidade com as obrigagdes assumidas. 

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execucdo do contrato, através da fiscalizacdo e 
gestdo, cabendo a este, registrar todas as ocorréncias relacionadas com a execucdo dos 

servicos, determinando o que for necesséario a regularizacdo das faltas ou impropriedades 
observadas. 

8.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.4. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que concerne a parcela 
incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.5. Aplicar ao CONTRATADO as san¢des previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.6. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamacdes relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.7. A Administracio ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.8. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Contrato. 

8.1.9. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido, fixando prazo 
para a resposta da empresa e a sua ação corretiva. 
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8.1.10. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da 

fiscalização e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

impropriedades observadas. 

8.1.11. Observar para que, durante a vigéncia do presente Termo de Contrato, sejam 

mantidas todas as condi¢des de habilitacdo e qualificação exigida para a contratacdo, assim 

como a sua compatibilidade com as obrigagdes assumidas. 

8.1.12. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
servico, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

8.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.1.14. Solicitar junto a Procuradoria Geral a Notificação da CONTRATADA, por 
escrito, as incoeréncias, discrepancias, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazos 

legais para a resposta da empresa e a sua ação corretiva; 

8.1.15. A Administração ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigagées constantes deste Contrato, 
termo de referéncia e anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, observando as obrigações a 

seguir dispostas, e ainda: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou 

terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.3. Apresentar ao setor responsavel pela fiscalizag¢do do contrato, junto 

com a Nota Fiscal, Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; Certidao 

conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido, Certidées que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado; 

Certiddo de Regularidade do FGTS - CRF; e Certiddo Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT. 
9.1.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 

9.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato e o gestor do contrato, no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que 
se verifique no local da execugdo do objeto contratual. 

9.1.6. Paralisar, por determinacio do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
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nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregées resultantes da execução 

ou dos materiais empregados. 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato. 

9.1.9. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislagdo. 
9.1.10. Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se 

refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo 

dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
9.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual 

ou municipal, as normas de seguranga do CONTRATANTE. 
9.1.12. É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigagées por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licita¢do, ou para a qualificag¢do, na 
contratagdo direta. 

9.1.13. Entregar o objeto em perfeitas condigées, conforme especificagéoes, 
prazo e local constantes no Termo de Referéncia, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constardo as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedéncia e prazo de validade. Quando for o caso, entregar o manual 
do usudrio e termo de garantia do objeto. 
9.1.14. Ter pleno conhecimento e aceitagdo, dos requisitos técnicos, do teor 

do Termo de Referéncia e seus anexos, documentos aplicaveis das normas e 
legislagdo pertinentes, não havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser 
entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legais. 

9.1.15. Toda a mdo de obra, necessaria para a correta logistica de 
transporte para o fornecimento do objeto e seus respectivos encargos sociais e 

trabalhistas ficardo sob a responsabilidade da empresa contratada; 

9.1.16. Indicar preposto para representa-la durante a execucio do Termo de Contrato; 

9.1.17. A contratada devera paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca 
de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitagao; 

9.1.19. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, paragrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratacio; 
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9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de seguranca do contratante; 

9.1.24. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das clausulas deste contrato; 

9.1.25. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacdes do memorial 
descritivo ou instrumento congénere; 

9.1.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.27. Os servigos serdo executados pela CONTRATADA com o fornecimento de toda mao 

de obra, material e equipamentos necessarios, sendo permitida a contratação de fornecedores 
de bens e servicos auxiliares de propaganda, necessarios ao cumprimento do objeto contratado. 
Nessa hipotese, a CONTRATADA sera responsavel pela administragdo dos suprimentos de 

bens e servicos dos terceiros (fornecedores) e pela integral execucdo dos servicos que 
competirem a ela. 

9.1.28. A CONTRATADA executaré os servicos previstos no contrato e fara sob a supervisao 
e orientagdo da Assessoria de Comunicagdo da Administracdo Publica Municipal, que podera 

estabelecer fluxo de trabalho que melhor atenda as necessidades da Cdmara Municipal, bem 
como diligenciara para que as produgdes e veiculagdes de matérias, imagens, entrevistas não 

descumpram normas constitucionais e legais, notadamente ao controle da impessoalidade, não 
promoção pessoal de agentes politicos, servidores publicos e da moralidade administrativa; 

9.1.29. Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos servigos (arte, VT, spot, 
filme, etc...) ficardo sob a guarda da CONTRATADA, mas disponiveis a qualquer tempo da 
Céamara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, que poderá a seu critério, requisitar copias 

dos originais para comprovacdo da prestacio do servico e arquivo proprio, vedada a 
transferéncia a agentes de qualquer espécie ou uso além das finalidades solicitadas em plano 

de campanhas especificas. 

9.1.30. Obriga-se 8 CONTRATADA a executar fielmente este Contrato, de acordo com as 

clausulas avencadas e as normas legais aplicaveis, respondendo pelas consequéncias de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.1.31. Obriga-se 8 CONTRATADA, a manter durante todo o periodo de vigéncia deste 
Contrato, as condi¢des contidas na Proposta e as condições de habilitação e qualificacdo 

exigidas na licitacdo. 

9.1.31. A CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 16, da Lei n°. 12.232/10, 

divulgara as informagdes sobre a execugdo deste contrato em site proprio aberto para o 

contrato na rede mundial de computadores, garantindo o livre acesso as informagdes por 
quaisquer interessados; 

[ CLAUSULA DECIMA—DAS PENALIDADES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratacio sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes 
sangdes: 

i. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratéria de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. compensatdria de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigação de 
reparacio integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicacdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lein® 14.133, de 
2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sancdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantacio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragdo, a pessoa 

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligagdo ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de anélise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante devera, no prazo méaximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, daLein® 14.133, 

de 2021). 

10.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 
contratar sdo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administracio contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINCAO CONTRATUAL: 

11.1. Constituirdo motivos para extingdo do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, as seguintes situações: 

11.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais; 

11.1.2. Desatendimento das determinacdes regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanbhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

11.1.3. Alteragdo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o CONTRATO; 

11.1.4. Decretagdo de faléncia ou de insolvéncia civil e dissolucdo da sociedade da 

CONTRATADA; 

11.1.5. Caso fortuito ou forca maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do CONTRATO; 

11.1.6. Razdes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 
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11.1.7. Não cumprimento das obrigagdes relativas a reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz. 

11.2. A extingdo do CONTRATO poderá ser: 

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua propria conduta; 

11.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comité de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

11.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromissoria 
ou compromisso arbitral, ou por decisdo judicial. 

11.24. A extingdo determinada por ato unilateral da Administracio e a extinção 

consensual deverdo ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.2.5. Quando a extingdo decorrer de culpa exclusiva da Administracio, a 

CONTRATADA sera ressarcida pelos prejuizos regularmente comprovados que houver 
sofrido e tera direito a pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

12.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderdo 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato de contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de contrato aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei mº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e norma e principios gerais dos contratos. 

15.1. O presente Contrato ndo podera ser cedido ou transferido a terceiro, total ou parcialmente. 

16.1. E vedada a subcontratação do objeto. 

16.2. É vedada a sub-rogacdo completa ou da parcela principal da obrigação. 
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18.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e permanecer quite perante os fiscos municipal, 
estadual e federal, bem como perante às justiças Estaduais, Federais e Trabalhistas. 

| CLAUSULA DECIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO: | 
19.1. A publicação do extrato deste instrumento será efetivada no Diário Oficial do Município e em 

outro aplicável, e no Portal Nacional de Contras Públicas (PNCP), no prazo previsto em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA LEI ANTICORRUPÇAO: | 

20.1 A CONTRATADA devera atender as disposicdes contidas na Lei 12.846/2013 — Lei 
Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o periodo contratual, conduzirão 

suas praticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicaveis, não 
podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de 

qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisdo, ou para 
assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negdcios, e que violem o estabelecido na Lei 
Anticorrup¢ao. 

CLAUSULA VIGESSIMA PRIMEIRA - DAS CONDUTAS DE PREVENCAO DE FRAUDE E 

CORRUPCAO: 
21.1.  Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus licitantes e subcontratados, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 

cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer pratica que possa caracterizar 
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

21.1.1. “Pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitagdo ou na execução de contrato; “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissao dos fatos, 

com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execugdo de contrato; 

21.1.2. “pratica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer precos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 

21.1.3. “pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participacio em um 
processo licitatorio ou afetar a execução do contrato; 

21.1.4. “pratica obstrutiva™: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declaracdes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuragdo de alegagdes de pratica prevista, deste 

edital; 

21.1.5. Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

21.2. Na hipétese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa 
fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

21.3. Considerando os propositos das clausulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratagdo, concorda e autoriza que, na hipdtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, e o 
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organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do 

contrato. 

18.1. Anão utilizagdo, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste 

CONTRATO e na Lei em geral e a ndo aplicacio de quaisquer sanções neles previstas não importa 

em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como reniincia ou desisténcia de 

aplicacio ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos a disposicdo da CONTRATANTE 

serdo considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Municipio de Aparecida do Taboado, Estado de Mato 

Grosso do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o qual 

fica desde ja eleito pelos Contratados como domicilio, para que neles exercitem e cumpram todos 

os direitos e obrigacdoes decorrentes do presente instrumento contratual. Em qualquer 

procedimento judicial que a CONTRATANTE ou a CONTRATADA, derem causa, correrao por 

sua conta, além do principal, todos os custos e despesas oriundas desta medida e ainda os 

honoririos advocaticios, mesmo em caso de purgacao de mora. 

E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado neste instrumento, 

assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Aparecida do Taboado - MS, — de de 2026. 

NOME 

VEREADOR -PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS 

CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 

Representante da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : 

NOME: NOME: 

CPF/MF: CPF/MF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

CONCORRÊNCIA N.º XXX/2026 

ANEXO V 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO - PLANO DE COMUNICAÇÃO 

PROPOSTA TÉCNICA VIA NÃO IDENTIFICADA 

Pseudônimo: 

QUESITOS NOTA 

Racioc io Básico — (de 0 a 10) pontos 

Estratégia de Comunicação Publicitaria — (de 0 a 20) pontos 

Ideia Criativa — (de 0 a 20) —pontos 

Estratégia de Midia e nao Midia — (de 0 a 10) pontos 

AVALIADOR 01: 

Visto: 
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ANEXO V- A 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA. PLANO DE 

COMUNICAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA VIA NÃO IDENTIFICADA. 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026. 

PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA 

NOME DA 1 

CAMPANHA: 

JUSTIFICATIVA (S) QUANTO AS 
QUESITOS PONTOS NOTAS 

Raciocínio Básico (de O a 10) pontos 

Estratégia de Comunicação Publicitária 
(de O a 20) pontos 

Ideia Criativa (de O a 20) pontos 

Estratégia de Midia e não midia (de 0 a 10) 
pontos. 

TOTAL DE PONTOS: 

Aparecida do Taboado-MS, _ 

AVALIADOR 01 ao 03 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

CONCORRÊNCIA N.º XXX/2026 

ANEXO VI 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO - CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 

PROPOSTA TÉCNICA VIA IDENTIFICADA 

Agência: 

QUESITOS NOTA 

Capacidade Geral de Atendimento Revelada pela Licitante — ( de 0 a 05) pontos 

Estrutura física e equipamentos necessários a realização dos serviços — (0 a 05) pontos 

Pertinência da sistemática de atendimento e a adequação dos prazos máximos — (0 a 05) pontos 

Experiência da licitante no atendimento a outros clientes com serviços similares ao objeto deste edital - (0 a 

05) pontos 

Repertório — (0 a 20) pontos 

AVALIADOR 01: 

Visto: 
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ANEXOVI-A 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIACAO DA PROPOSTA TECNICA. CONJUNTO DE 
INFORMACOES - ENVELOPE 03. PROPOSTA TECNICA VIA IDENTIFICADA. 

CONCORRENCIA N° 001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026. 

PROPOSTA TECNICA - PLANO DE COMUNICACAO - VIA NAO IDENTIFICADA 

AGENCIA: 

JUSTIFICATIVA (S) QUANTO AS 
QUESITOS PONTOS NOTAS 

Capacidade Geral de Atendimento 

Revelada pela Licitante — ( de 0 a 05) 

pontos 

Estrutura  fisica e  equipamentos 

necessarios à realizagdo dos servigos — (0 

a 05) pontos 

Pertinéncia da sistematica de atendimento 

e a adequacio dos prazos maximos — (0 a 

05) pontos 

Experiéncia da licitante no atendimento a 

outros clientes com serviços similares ao 

objeto deste edital — (0 a 05) pontos 

Repertorio — (0 a 20) pontos 

TOTAL DE PONTOS: 

Aparecida do Taboado-MS, 00 de més de 2026. 

AVALIADOR 01 ao 03 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

CONCORRÊNCIA N.º XXX/2026 

PLANILHA GERAL DE AVALIAÇÃO PLANO DE COMUNICAÇÃO 

PROPOSTA TÉCNICA VIA NÃO IDENTIFICADA 

ANEXO VII 

Pseudônimo: 

QUESITOS AVALIADOR |AVALIADOR AVALIADOR Pontuação 

ol 02 03 final por 
Quesito 

(média). 

Raciocinio Basico 

Estratégia de Comunicação 
Publicitaria 

Ideia Criativa 

Estratégia de Midia e Não Midia 

PONTUACAO TOTAL DA LICITANTE (Nota Auferida) 

Observagdes: 

1) A pontuação final de cada quesito correspondera a média das notas atribuidas pelos avaliadores, 
somando-se as notas e dividindo pelo número de avaliadores. 

2) A pontuação final por quesito sera calculada com, no maximo, duas casas decimais, desprezando- 
se as demais, sem qualquer arredondamento; 

3) A pontuacio total da licitante correspondera a soma das pontuagdes finais. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2026 

CONCORRENCIA N.° XXX/2026 

PLANILHA GERAL DE AVALIACAO CONJUNTO DE INFORMACOES 

PROPOSTA TECNICA VIA IDENTIFICADA 

ANEXO VIII 

Agéncia: 

QUESITOS AVALIADOR |AVALIADOR AVALIADOR Pontuação 

ol 02 03 final por 
Quesito 

(média). 

Capacidade Geral de Atendimento 

Estrutura fisica e equipamentos 

Pertinéncia da sistemética de 
atendimento e prazos 

Experiéncia da licitante no 

atendimento a outros clientes 

Repertorio 

PONTUACAO TOTAL DA LICITANTE (Nota Auferida) 

Observacoes: 

4) A pontuação final de cada quesito correspondera a média das notas atribuidas pelos avaliadores, 

somando-se as notas e dividindo pelo número de avaliadores. 
5) A pontuação final por quesito sera calculada com, no maximo, duas casas decimais, desprezando- 

se as demais, sem qualquer arredondamento; 
6) A pontuacio total da licitante correspondera a soma das pontuagdes finais. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

CONCORRÊNCIA N.º XXX/2026 

ANEXO TX 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Agência: 

QUESITOS Pontos 

Concedidos TOTAL 

Até 90 (noventa) pontos para a agência que cobrar os menores valores de custos internos com base na Tabela de 

Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul (dois pontos para cada 

1% - um por cento - de desconto e limitado a 45% - quarenta e cinco por cento - do valor da tabela). 

Até 40 (quarenta) pontos para os menores honorários oferecidos sobre o custo orçado junto a fornecedores 

especializados, na prestação de serviços e de suprimentos externos, nos termos do subitem 3.6.1 das Normas -Padrão 

(oito pontos para cada 1% de desconto sobre os 15% originais, até o limite de 10% de desconto). 

PONTUAÇÃO TOTAL DA LICITANTE (Nota auferida) 

Observações: 

1) A pontuação final por quesito será calculada com, no máximo, duas casas decimais, desprezando- 
se as demais, sem qualquer arredondamento; 

2) A pontuação total da licitante corresponderá à soma das pontuações finais. 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARACAO UNIFICADA 

Ao senhor Agente de Contratagiio da Camara Municipal de Aparecida do Taboado, Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

CONCORRENCIA N° 000/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2026 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° N 

com sede na , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que ndo 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos contratos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidonea para licitar ou 
contratar com a Administragdo Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificagdes do objeto e os 
contratos constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os contratos 

constantes no mesmo e ainda, que possuimos todas as condi¢des para atender e cumprir todas as 
exigéncias de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentagio, que esta sendo 

apresentada para fins de habilitagao. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatorios, instaurados por este Legislativo Municipal, que o (a) responsavel legal da empresa é 
o (a) Sr. (a) , Portador (a) do RG sob n° 

s cuja fungdo/cargo — é 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- 
Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Legislativo Municipal. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades CONTRATANTES ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

8) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), do Legislativo Municipal, para a execução do serviço 
objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento 
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da 

Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos 
dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, 

RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de 
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exigéncias dos órgãos de controle interno e externo. 

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou for¢ado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° 

da Constituição Federal. 

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitagdo foi elaborada de maneira 
independente. E-mail: . Telefone: 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteragao 
junto ao Sistema de Protocolo deste Legislativo Municipal, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

12) Declaramos que nossa proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos contratos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificagao. 

13) Declaramos de que cumprimos as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas. 

Nomeamos e constituimos o senhor (a) , portador (a) do CPF/MF sob n° 

, para ser o (a) responsavel para acompanhar a execução da Ata de Registro 
de Pregos/contrato, referente ao CONCORRENCIA N° 000/2026 e todos os atos necessarios ao 

cumprimento das obriga¢des contidas no instrumento convocatorio, seus Anexos e no Contrato. 

Local/Data, 

Nome, cargo, e assinatura do responsavel pela empresa. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

CONCORRÊNCIA N.º XXX/2026 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TRATA DE DIREITOS AUTORAIS 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº , sediada 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que: 

Tratará a questão dos direitos autorais, estabelecendo a cessão total e definitiva dos direitos patrimoniais 

de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de 
publicidade de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência do contrato que vier 

a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo após a vigência do Contrato, 
ressalvados os direitos de terceiros. 

Manterá o compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, para os direitos de imagem 
de som e de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de utilização e ou possível 
reutilização em peças publicitárias para Câmara Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXX- MS. 

Local e data 

assinatura do representante legal 
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MODELO DECLARACAO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2026 

CONCORRENCIA N.° XXX/2026 

ANEXO XII 

A empresa __, inscritano CNPJ sob on® ____, por intermédio de seu representante legal, 

o (a) Sr. (a.) , portador (a) da Carteira de Identidade n° ___, do CPF n° __, DECLARA, 

para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas 

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.° da Lei Complementar n°. 123, 

de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1° do Decreto nº 8.538/2015. 

Afirma ainda que quer participar da referida licitagdo com tratamento diferenciado, conforme 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluida das vedagdes constantes do 
$ 4° do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresério ou seja 
socia de outra empresa que receba tratamento juridico diferenciado nos contratos desta Lei 

Complementar; 

Que o titular ou sécio da Empresa ndo participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar. 

Que estará observando as disposi¢des do $ 2° do art. 4, não tendo celebrado contratos com a 
Administragdo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendario de realizagdo da 

licitação. 

Local/Data, 

Nome, cargo, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável pela empresa. 
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